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MUNIC¡PIO DE MOGI MIRIM
SECRETARIA DE SUPRIMENTOS E QUALIDADE

Rua Dr. José Alves, 129 - Centro - Fones: (19) 3814-1046 - 3814.1060

ryr'
GOVERNO DE
M9GL¡âIRIIYT

ZVx.¿^øbø

oecl.nRncÃo

Em atendimento ao requisitado pelo llmo.(a) Sr.(a) Agente de Fiscalização
Financeira da Unidade Regional de Mogi Guaçu (UR 19) do E. Tribunal de Contas do
Estado de são Paulo, no item "44" da "requisição de documentos", temos a dizer que o
Município possui os seguintes contratos de concessão / permissão:

Sendo o que nos cumpre informar, aproveitamos a oportunidade para
renovar os protestos de nossa perfeita estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

sto Francisco Urbini

Secretário nicipal de Suprimentos e Qualidade

N.
Contrato

Data
assinatura Nome do Contratado Objeto Valor

o57 20/03/2012 TEcNoPARK sot-uçöes lron. ESTACIO NAM E NTO ROTATIVO R$ 3.806.712,11

oB6 2s/04/2OO7 SANTA CRUZ TRANSPORTES
LTDA. TRASNPORTE COLETIVO R$ 84.373.844,48

094 25/05t200A

SOCICAM ADM INISTRAçAO,
PROJETOS E

REPRESENTAcões lroR.
TERMINAL nooovrÁR¡o DE MocI
MIRIM R$ 18.188.424.00

213 09t09t200a

SESAMM - SERVIÇO DE
SANEAMENTO DE MOGI MIRIM
S/A

SISTEMA DE TRATAMENTO DE
ESGoro oo lurutlIcÍpIo R$ 285.352.438.37

02t ouo4l20t6 ARLEI MILTON DIOGO

PERMISSAO REMUN ERADA DE
EsPAço púsLrco - cAMpo DA
SANTA CRUZ R$ 10.200.00

022 or/04/2016
ANTONIO APARECIDO
FERREIRA

PERMISSAO REMUNEMDA DE
ESPAço púeuco - cAMpo Do
MIRANTE R$ 12.871.20

o23 or/04/2016 FATIMA DO CARMO

PERMISSAO REMUNERADA DE
ESPAço púsLrco - cAMpo Do
TUCURAO R$ 22.020.00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM
- Estado de São Paulo -

SECRETARIA DE ESPORTE, JUVENTUDE E LAZBR

q*,_
4rrT

GOVERNO DE
M,gsftálBll-l

PBftu¿aøØM

Mogi Mirim, SB 19 de abril de2.017

C.I no 137/2017-

Para: Secretaria de Suprimentos e Qualidade

A/c: Secretário Senhor José Augusto Francisco Urbini

Assunto: Informações para o Tribunal de Contas do Estado de São Paulo

Prezado Secretário,

Em atenção a Comunicação Inteman'02512017, informo que a Secretaria de Esporte, Juventude e
Lazer possui Permissão de Uso Sem Remuneração de Bem Público para quatro Associações de Bairros,
conforme abaixo:

Nome

Associação Vila Dias

Associação dos Amigos do Bairro do
Tucura e Santa Luzia

Associação Comunitária do Jardim Maria
B eatriz e Adj acências(ACOJAMBA)

Clube Esportivo Amigos do Bairro da Santa Estádio Ismael
Cruz Polettini

5.59012014 Sim Sim

5.59112014 Sim Sim

5.59212014 Sim Sim

Local

Estádio Maria
Paula Bueno

Estádio Angelo
Rotolli

Praça Esportiva

Lei

5.58912014

Item ttbtt

Sim

Item ttco'

Sim

Com relação a Permissão Remunerada para Uso de Espaço Público referente aos Bares dos
Estádio, informo q a Secretaria de Esporte possui os seguintes contratos abaixo:

Nome Local Contrato ltem "b" Item "c"
Arlei Milton Diogo Estádio Ismael Polettini(Campo da 2112016 Sim Sim

Santa Cruz)

Antonio Aparecido Ferreira Estádio José Solidário(Campo do 2212016 Sim Sim
Mirante)

Fátima do Carmo Estádio Angelo Rotolli (Campo do 2312016 Sim Sim
Tucurão)

Sendo só para o momento, estou à disposição para qualquer esclarecimento que se faça necessário

k',,.:W]
2 (ABRilll

Dias dos Santos

Atenciosamente,

Secretário de Esporte Juventude e Lazer
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CAMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM
ESTADO DE SÃO PAULO

lEl oRDtNÁRn N'5589. DE 4 DE SETEMBRO ÐE 2014

DispÕe sobre perirrissão de uso, a títul{r piûcái¡o e seffì onus, Ce benr púnlìcc que esoecifica
â Associâ(ãÕ [sportir,a Vìla Di¿s, e <Ja c¡r¡tr¿s proviciôncias.

A Cåmara Munìcipal de Mogi Mirim aprovou e o Prefeito Municipal Luis Gustavo Antunes Stupp sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. loNos termos do arl. 114., $2', da vigente Lei Orgânica do Município de Mogi Mrrim, é dada à Assocìação Esportiva Vila Dìas,

associaçåo civil de direito prívado, inscrita no CNPJ sob n" 17.959.117/0001-08, com sede no Município e Comarca de Mogì Mìrìm, Êstado de 5ão
Paulo, à Rua Venezuela, n" 39, Vila Universitária, a permissão de uso do Estádio Maria Paula Bueno, localìzado nà Rua Franc¡sco Dìas Reis, Bairro
Vila Dias, Municipìo e Comarca de Mogí lr4irìm, Estado de São Paulo.

5 1o A permissão de uso de que trata esta Lei tem por objeto difundir e dlsseminar a prática de esportes em geral entre seus associaclos e os
orador-es da zona leste da cidade;

5 20 A área objeto da permissão possui '1 1.455.82 m2 (onze mil, cìuatrocentos e cinquenta e cinco metros e o¡tenta e doìs centímetros
quadrados), com as seguintes medidas, divisas e confrontaçöes abaixo descritas:

"Daárea:teminicìonopontoleseguecomAZ2TT"3'12"e115,58m(centoequinzemetrôsecinquentaeo¡tocent¡metros)ateoponto
2; daí defleteàesquerdaeseguecomAZ'lB7'3'12"e9,27m(novemetrosevinteesetecentimetros) atéoponto3;daí defleteàdireitaesegue
erncurvacomraiodel28,49m(centoevinteeo¡tomelrosequarentaenovecentímetros) edistânciade58,22m(cinquentaeo¡Tometrose
vinteecloiscentimetros)atéoponto4; dai defleteàdireìtaeseguecolnAZ24"5'39"e19,69m(dezenovemetrosesessentaerìovecentímetros)
ateoponto5; daí defleteàdireitaeseguecomAZ114'26'20"e31,58m(trintaeummetrosecinquentaeoitocentimetros) atéoponto6; daí
deflete à esquerda e segl¡e com AZ 24'5'39" e 33,00 m (trinta e três metros) até o ponto 7; claí deflete à direita e segue com AZ 1.14"5'39" e 8,00
ln(oitometros) atéoporttoS; daí clefleteàesc¡r-rerdaeseguecornAZS"34'35"e63,69m(sessentaetrêsmetrosesessentãerrovecentímetros)
ateoponto9,daídefleteadireitaeseguecomAZlll'33'57"e120,14m(centoevintemetrosecatorzecentimetros)atéopontol0;daideflete
àdireitaeseguecomAZl85'42'30"e70,22m(setentametrosevinteedoiscentímetros) âtéopontolondeteveinícioestadescrìção,
encerrando url'ìa áreâ de 11.455,82 r'n2 lonze m¡|, quatrocentos e cirrquenta e cinco metros e oitenta e dois centímetros quadrados)."

Art.20A permissão cle uso será a título precário e gratuìto, pelo prazo de 10 (dez) anos, prorrogado por igual período uma única ve¿ a

contar da pr-rblicação da presente Lei.

Art. 30 Ênquanto na posse da permissionária, o bem público lica sob sua responsabilidade, respondendo por sua conservação. mantenca e

¡:elos clanos porventura nele ocorrìdos, a terceiros ou ao meio ambiente e parê os fins únicos e exclusivos constante nå presente Lei, sob perra de
revogação pura e simples do presente ato, setrÌ prejuízo das demais penalidades legais.

Parâgrafo único. A permissionária deverá dar conhecimento imediato ao Poder Executivo de qualquer turbação de posse que porventura se
verificar,

Art. 4c Nenhuma benfeitoria será perrnìtida rro imóvel objeto de uso, por parte cla permissiorrária, sem a prér.,ia autori:ação do Poder
Ëxecutivo.

Art. 5o Fica ao Poder Execl¡tivo, através da Secretaria cle Esporte, Juventude e Lazer, a reserva do dìreito de, a qualquer tempo, fiscalizar o
exato cumprimento das oLrrigações estabelecidas no presente ato e seu contrato, enquanto no usÕ da permissionaria.

Art. 60 A entidade perntissionária fica obrigada a facilitar a execução da fiscalização além de atender a tocJas as solicitaçöes, cievendo
aplesentar no 10o dia útil de cada rnês relatórÍos mensais das atividacles desenvolvìdas no local.

Art. 70A regulamentação da presente Lei se dará por meio do Termo cle Permissão de Uso a ser fìrmaclo entre o Municipio e a errtidacle
permissionária.

Art- 8o Êsta Lei entra em vigor na data de sua publicaçào.

Prefeitura de Mogi Mìrim, 4 de setembro de 2014.

Lu¡s Gustavo Antunes Stupp
Prefeito Murricipal

Regina Célia Silva Bighetì

Coordenadora de Secretaria

Projelo de Lei n' 84114

Autoria: Poder Executivo Munìcìoal

* Ëslri iexio não substituì a publìciicão oiiciaì.
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cÂnnnnn MUNTcTPAL DE MoGr MrRtM
EsrADo or sÃo PAULo

tEloRolt'¡ÁRn N" 5590. or ¿ o¡ s$erugRg or zol¿

DispÕe sobre per¡'lissão cie uso, a título precário e sem anus, de bem pirblicc que esnecifica
a Associaçãc ics Amiqr:s cio B.rirro dc Tuc-r;r¡: er Santa Ll¡zi.r, e rjá cutras provicJôrrc;as.

A Câmara Munìcìpal de Mogi Mirim aprovou e o Prefeito Municipal Luìs Gustavo Antunes Stupp sancìona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1o Nos termos do arl. 114.,5 2', da vigente Lei Orgânica do Município de Mogi Mirim, é dada à AssociaÇão dos Amigos do Bairro do
Tucura e Santa Luz¡a, associação cìvil de direito privado, inscr¡la no CNPJ sob n" 11 .286.040/0001-44, com sede no Município e Comarca de Mogi
M¡r¡m, Estado de São Paulo, å Rua José Mathias, s/n", Vìla Santâ Luz¡a. a permissão de uso do Estádio Àngelo Rotolli, localizacio na Rua do Tucura,
Bairro do Tucura. Municípìo e Comarca de Mogi Mirim, Estado de São Paulo.

I 1'' A penrissão de uso cle que trata esta Lei tem por objeto difundir e disselninar a prática de esportes em geral entTe seus associaclos e os
moradores dos Bairros do Tucura e Vila Dias.

5 2o A área olrjeto da permissão possui 12.576,41 m'z (doze mí|, quinhentos e setenta e seis rnetros e quarenta e um centírnetros
quadrados), conrpreendendo o campo de futebol e os vestiários, com as seguintes medídas, divisas e confrontaçoes abaixo descritas:

Daárea: teminícionc)ponto1eseguecomAZ236"25'19"e33.40m(trintaetrêsmetrosequârentacentímetros) atéoponto2; daí
defleteàdireitaeseguecom A2326"25'19" e33,50m(trintaetrêsmetrosecinquentacentímetros) atéoponto3; daí defleteàesquerdaesegue
conr AZ 236'43'23" e 67,49 m (sessenta e sete metros e quarenta e nove centímetros) até o ponto 4; daí deflete à díreita e segue conr AZ
326"43'23"e23,50m(vinteet¡êsmetrosecinquentacentímetros)atéoponto5;daídefleteàesquerdaeseguecomAZ236'43'23"e10,00m
(dezmetros)atéoponto6;daidefleteàesquerdaeseguecomAZl46"43'23"e141,54m(centoequarentaeummetrosecinquentaequatro)
åteoporltoT;daidefleteaesquerdaeseguecomAZST"2T'27"e78,11m(setentaeoitometroseonzecentírnetros)atéopontoS;daídefleteà
direitaeseguecomAZ146"4l'19"e4,87m(quatrometroseoitentaesetecentimetros) atéopontog; daí defleteàesquerdaeseguecomAZ
56"43'23"e8.00m(oitometros)atéoponto10;daídefleteàdireitaeseguecomAZ146"4l'19"e4.00m(quatrometros)atéoponto11;daí
defleteàesquerdaeseguecomAZ56'43'23"e14,07m(catorzemetrosesetecentímetros)atéoponto12;daídefleteåesquerdaesegueem
curvacrtyìraiode15B,06rn(centoecìnquentaeoitolnetrosese;scentímetros)edistânciade96,72rr(noventaeseìsmetrosesetentaedoìs
centímetros) até o ponto i onde teve inicìo esta descrição, encerrando uma área de 12.576,41 m2 (cloze mil, quinhentos e setenta e seis metros e
quarenta e um centímetros qr,radrados).

Art. 20A perrnissão de uso será a título precário e gratuìto, pelo prazo de 10 (dez) anos, prorrogado por igr,ral período uma única vez, a
corrtar da publicação da presente Lei.

Art. 30 Enqr"ranto na posse da permissionária. o bem público fica sob sua responsabilidade, respondendo por sLra conservação, mäntença e

¡:elos danos porventura nele ocorridos, a terce¡ros ou ao meio ambiente e parâ os fins únicos e exclusivos constanle na presente Lei, sob pena de
revogação pura e simples do presente ato, sem prejLrízo das dernais penalidades legais.

Parágrafo único. A permissionária deverá dar conhecimento imediato ao Poder Executivo de qualquer turbação de posse que porventurâ se
verificar.

Arl. 4o Nenhuma benfeitoria será permìtida no imóvel objeto de uso, por parte dâ permissionária, sem a prévìa autorizaÇão do Poder
Executivo.

Art. 5ô Fica ao Pocler Executivo, através da Secretaria de Esporte, Juventude e Lazer, a reserva do direito de, a qualquer tempo, fiscalizar o
exatc cumprìnrento das obrigações estabelecidas no presente ato e seu contrato, enquanto no uso da permissionária.

Art. 6o A entidade permissionária fica obrigada a facilitar a execr.rção da fiscalização alér¡ de atender a todas as solicitaçöes, devendo
apresentar no 10o dia útil de cada mês relatórios mensais das atividades desenvolvidas no local.

Art. 7oA regulamentação da presente Lei se dará por meio cJe Termo de Permissão de Uso a ser formado entre o Municipio e a entidade
permissionária.

Art. 8ô Ësta Lei errtra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Mogi Mirinr,4 de setembro de 2014.

Luis Gustavo Antunes Stupp
Prefejto Municipal

Regina Célia Silva Bigheti

Coordenadora de Secretarìa

Projeto de Lei rro B5/14
AutÕria: Poder Executivo M unìcìpal

* Ëste iexïÇ niic substìtui a publicaçÈio cficial.
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cÂn¡ana MUNTqPAL DE MoGt MtRtM
EsrADo or sÃo PAULo

_r-H onolNÁRln N' ssgr. o¡ ¿ os sEreMsRo o_E zol¿

Dispoe sobre permissãc ce uso. a títub piecáiio e se'rì ônus, Ce bem públìcc que esoecifica

a Associaçåo Cornilnrtari;: dc Jai'ciinr lvlãrìã Beatrì¡ e Aclacencias (ACOJAL4BÂ), e da,rL¡îras
pror", icJôricias.

A Cåmara lr4unìcipal de Mogi Mirim aprovou e o Prefeito Municipal Luis Gustavo Antunes Stupp sanciona e promulga a seguinte Leì:

Art. loNos termos do arl. 114.,5 2o, da vigente Le¡ Orgånica do Município de Mogi Mirìm, é dada à Associação Comunitária do iardim
Maria Beatriz e Adjacèncias (ACOJAMBA), assocìaÇão cìvil de caráter assistencial, recreativo, comunitário e cultural, senl fins econômicos. ìnscrita no

CNPJ sob ;'54.672.118/0001-95, com sede no Municípìo e Comarca de Mogi Mìri¡n, Estado de São Paulo. à Rua A{onso Arcuri, n" 141, Jardìm

Maria Beatrì2, a permissão de uso da Praça Esportiva localizada na Rua Afonso Arcuri, Bairro Maria Beatriz, Município e Comarca de Mog¡ Mirim,
Estado de São Paulo.

9 1o A pernrissãr: de uso de que trata esta Lei tem por objeto difundir a prática de esporte, principalrnente o futebol ar¡ador e profissional,

entre seus associados e os ¡noradores do Baírro Maria Beatriz e adjacèncias;

5 2ç' A área objeto da permissão possui 8.597,00 m2 (oito mil, quinhentos e noventa e sete metros quadrados), compreerrdencio o campo de

fr-itebol e os vestiár'ìos, com as seguintes medidas, divisas e confrontações abaìxo descritâs:

"Daárea: tenrinícionopontol eseguecor¡42 193'9'13"e48,00m(quarentaeoitomelros)atéoponto2; daí defleteàesquerciaesegue
conrAZ104"19'42"e30,00m(trintarnetros)atéoponto3; daí defleteàdireitaeseguecomAZ189'46'22"e52,12m(cinquentaedoismetrose
dozecentirnelros)atéoponto4;daídefleteåesquerdaesegllecomAZl}l'7'27"e65,33m(sessentaecincometrosetr¡ntaetrêscentímetros)
ateoponto5;daídefleteådireitaeseguecomAZl2S"29'17"e9,93m(novemetrosenoventâetrêscentímetros)atóoponto6;daidefleteà
esquerdaeseguecornAZ6'21'43"e114,03m(centoecatorzer¡etrosetrêscentímetros)atéoporrtoT;daídefleleàesc¡uerdaesegueemcurva
comraio1l,25m(onzemetrosevinteecincocerrtímetros) edistânciade9,80m(novemetroseoitentacentímetros)atéopontoS; daí segue

com A2243'0'44" e 8.82 m (oito metros e oitenta e dois centimetros) até o ponto 9; daí segr.ie em curva com raio de 19,63 m (dezenove metros e

sessenta e três) e distârrcia de 14,45 rn (catorze metros e quarenta e cinco centímetros) até o ponto 10; daí segue conr AZ 284"19'42" e 64,96 m
(sessenta e qualro metros e noventa e seis centímetlos) até o ponto -1 onde teve início esta descrição, encerrando uma área de 8.597,00 m' (oito

mil, quinhentos e noventa e sete metros quadrados)."

Art.20A pennissão de uso será a título precárìo e gratuito, pelo prazo de 10 (dez) anos, prorrogado por igual período uma única vez, a

contar da publicação da presente Lei.

Art. 3') Ënquanto na posse da permissionária. o bem público fica sob sua responsabilidade, respondendo por slra conservação, rnantença e

pelos danos porventura nele ocorridos, a terceiros ou ao meio ambienle e para os fins únicos e exclusivos constante na presenle Lei, sob pena de

revogação pr-rra e sirrples do presente ato, serrì prejLrízo das detnats penalidades legais.

Parágrafo úníco. A permissionária deverá dar conhecimento imediato ao Poder Executivo de qualquer turbação de posse que porventura se

verificar,

Art. 40 Nenhuma benfeitoria será permitida no rmóvel objeto de uso, por parte da permissionária, sem a pr'évìa äutor¡zação do Poder

Executivo.

Art. 50 Fica ao Poder Ëxecutivo, através da Secretaria cle Ësporte, Juventude e Lazer, ¿ reserva do direito de, a qualquer tempo, fiscalizar o

exato currprimento das obrigações estabelec¡das no presente ato e seu contrato, enquanto no uso da permissionária.

Art. 60 A entidade permissionária fica obrigada a facilitar a execução da fiscalização alé¡n de atender a todas as solicitações, devendo

apresentar no 10'dia útil de cada rnês relatórios mensaìs das atividades desenvolvidas no locð|.

Art. 70 A regulamentação da presente Lei se dará por meio do Termo de Permissão de Uso a ser firmado entre o Município e a entidade
permìssionária.

Art.80 Esta Lei entra em vigor na data cJe sua publicação.

Prefeilura de Mogi Mirinl, 4 de setenrl¡ro de 2014.

Luis Gustavo Anturres Stupp
Prefeito Municipal

Regina Célia Silva Bigheti
Coorden¿dora cle Secretana

Projeto de Lei no B6/14
Autorìa: Poder Executivo Munìcìpal

* Fste ierto nåc sr-;bstitr-ri a pub|caçäo cficial.

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: IE
LIN

E
Q

U
E

 R
E

Z
E

N
D

E
 F

A
LC

A
O

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original

acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: U
C

6J-K
2W

3-5O
Y

J-8D
W

S

ifalcao
Realce



cÂunnn MUN¡cIPAL DE MoGr MtRtM
EsrADo or sÃo PAULo

LH oRotNÁRn N" 5s92. or ¿ og s¡rg¡vlgRo o¡ 201¿

Dìspoe sobre pennissãc de uso, a título plecá¡io e sem ònus, Ce i:em pirblicc que especìfica

ao Ck.rbe Esp,:rtivo Amìços cio tsâi.ro sãntâ Crr.¡2, e dá cri"rtras provìdèî](.ìås.

A Câmara Municipal de Mogi Mirim aprovou e o Prefeito Municipal Luis Gustavo Antunes Stupp sanciona e pronrulga a seguìnte Lei;

Art, l"Nos termos do art. 114.,52', da vigente Lei Orgânìca do Munìc[pío de Mogì Mirim. é dada ao Clube Esportivo Arnígos do Bairro

Santa Cruz, associação civil de direito privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob n'20.300.809/0001-46, com sede no Município e Comarca

de Mogi Mirinl, Estado de 5ão Paulo, à Rua Gastone Lorenzetti, n" 444, Santa Cruz, a permissão de uso do Ëstádio lsniael Polettirri, localizado na

Rua Gastorre Lorenzetti, Santa Cruz, Municipio e Comarca de Mogi Mìrím, Estado de São Paulo.

I 1o A perrnissão de uso de que trata esta Lei tem por objeto clìfundir e disseminar a prática de esportes em geral entre seus associaclos e os

moradores do Bairro Santa Cruz e adjacêncìas;

5 2o A área objeto da permissão possuì 12.593,93 m2 (doze mil, quinhentos e noventa e três metros e noventa e três centímetros
quadrados), cornpreendendo o cafiìpo de futebol e os vestiários, com as seguintes medidas, divisas e confrontaçoes ab¿ixo descritas:

"Daárea: temìnicionopontoleseguecorrAZS9'51'00"e121,75m(centoevirrteeumr¡etrosesetentaecitrcocentímetros) atéo
ponto2;daidefleteàdireìtaeseguecomAZl29'28'00"e117,00m(centoedezessetemetros)atéoponto3;daídefleteàdireitaeseguecom
AZ2?1"58'25"e84,99m(oitentaequatrometrosenoventaenovecentímetros)atéoponto4;daídefleteàdìreitaeseguecomAZ307"4l'28"e
30,00r¡(trintametrc¡s) atéoponto5; dai defleteàesquerdaeseguecomAZ2lT"4l'26"e27,88m(vinteeseterretroseoitentaeoito
centímetros) atéoponto6; daí defleteàdireitaeseguecomAZ304"5'28"e85,36m(oitentaecincometrosetrinteeseiscenlimetros) atéo
ponto 1 orrde teve início esta descrição, encerrando uma área de 12.593,93 rnz (cloze mil, quinhentos e noventa e três melros e noventa e três

cerìtímetros qr-radraclos)."

Art. 2oA permìssão de uso será a título precário e gratuito, pelo prazo de 10 (dez) anos, prorrogado por igual periodo urna única vez, a

conlar da publicação da presente Lei.

Art. 30 Ënquanto na posse da permissionária, o benr público fica sob sua responsabilidade, respondendo por sua conservação. mantença e

pelos danos porventura nele ocorridos, a terceíros ou ao meìo ambiente e para os fìns únicos e exclusivos constante na presente Lei, sob pena de

revogação pura e sirnples do presente ato, sem prejuízo das demais penalidades legais.

Parágrafo único. A permissionária deverá dar conhecimento imediato ao Poder Executivo de quralquer turbação de posse qL¡e porventura se

verificar.

Art. 4o Nenhuma benfeitoria será permitida no imovel objeto de uso, por parte da permissionária, sem a prévia âutorizäção do Poder

Executivo.

Art. 50 Fica ao Poder Êxecutívo, através da Secretaria de Ësporte, Juventude e Lazer, a reserva do direito de, a qualquet tempo, fiscalìzar o

exato cumprìmento das obrigaçoes estabelecidas no presente ato e seu contrato, enquanto no uso da permissionária.

Art. 6a A entidade permissionária fica obrigada a facilÌtar a execução da fiscalização além de atender a todas as solicitações, devendo

åpresentâr no 10o dia útil de cada mês relatórios mensais das atividades desenvolvidas no local.

Art. 7oA regulamentação da presente Lei se dará por meio do Termo de Permissão de Uso a ser firmado entre o Município e a errtìdade

permissionária.

Art. B'' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

Prefeìtura de Mogi Mirim, 4 de setembro de 2014.

Luis Gustavo Antunes Stupp
Prefeito Munìcìpal

Regina Céüa 5ilva Bigheti

Coordenadora de Secretaria

Projeto de Lei n' 87/14
Autoria:
Poder Executivo Municipal

* [stë ïe\ic nàc su]rll.ilur ;r pr,rblicaçåo <";Í'ìcial.
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ituNlclPlo DE MoGl lilRli[
SECRETAR¡A DE SUPRIMENTOS E QUALIDADE

Rua Dr. José Alves, 129 - Centro - Fones: (19) 3814-1046 - 3814.1060

ry
GOVERNO DF
M9CLMIBIIÍ

tuFþ.^øûø

DECLARACAO

Em atendimento ao requisitado pelo Ilmo.(a) Sr.(a) Agente de Fiscalização
Financeira da Unidade Regional de Mogi Guaçu (UR 19) do E, Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo, no item "45" da "requisição de documentos", temos a informar
que:

a) Houve regulamentação do serviço concedido?

- Sim. Os serviços concedidos foram regulamentados pelas Leis Municipais ¡o
3.542/2OOL / 3.6LL/2OO3 / 3.527/2003 / 4.548/2OOB / 4.448/2007 / 4.449/2007 /
4.45L/2OO7 e 5.684/20t5¡ e pelos contratos administrativos conforme informado no
item "44", respectivamente (docs. anexados).

b) Houve mecanismos de manutenção da qualidade do serviço, bem como
apuração e solução de queixas e reclamações dos usuários?

- Encaminhamos esse questionamento para os respectivos gestores, sendo que estamos
aguardando a resposta para fornecer tais informações com exatidão.

c) A Prefeitura tem observado o cumprimento das disposições regulamentares
do serviço e as cláusulas pactuadas?

- Encaminhamos esse questionamento para os respectivos gestores, sendo que estamos
aguardando a resposta para fornecer tais informações com exatidão.

d) Houve aplicação de penalidades regulamentares e contratuais?

- Não, Temos a informar que, no que tange às concessões / permissões elencadas no
item "a", não foram constatadas medidas de aplicação de penalidade por parte da
municipalid ade / Poder Concedente.

Sendo o que nos cumpre informar, aproveitamos a oportunidade para
renovar os protestos de nossa perfeita estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

José Francisco Urbini

Secretário Mu pal de Suprimentos e Qualidade
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c^c,rvn"rr-

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM

GAAIÑEÍÊ OO PREFEÍÍO

EsrADo ur sÃoPAuLo - BRASIL

LEI ltc 3.542

ÀIImRIzÀ, o P{oDm EXECUTIVO lltnÍTCIPAL A
cþt{ltRÀT,AR EHPRESA ES¡PBCIAÍ TZADÀ, POR HEIO
DB r,relleçÃo púgrrct, pÀRA BxproRâR o
nsgctora¡¡nmo RûTATU\¡o DE r¡gfcrfi¡s
Arntf,Ít>.tloRrs mt vrÀs púrgLrcÀs E
r¡cnÀDo'ttRos púgLrcþs, ß oÁ oumls
Pnoyruãtcras.

DR. PAITIP DE OLTVEIRÀ I $ILVA, Prefeito
do l,tunicfpío de üogí uirim, Estado de São Paulo, etc.,

fÀçþ SABER gue a Cânara l,tunicipal aprovou
e eu sanciono e pronulgo a segulnte Lei¡-

Àrt, 1c fica o Poder Executivo
Municipar autorizado a contratar empresa eEpecializada, por meio
de licitação prlblica, para iuplantar, nanter e operar o- sistema
de estacionamento rotativo paqo, denoninado nZOIfA AZlILt', nas viasptlblícas e logradouros prtblícos do ttunicfpio de l{ogÍ titirÍm,
conforme artigo 24, ínciso X da Lei ['edera]. n¡ 9.503/97 (Código
de Trânsfto Brasiteiro) .

Àrt. 2e À presente Lei será
regrulanentada por ato do Poder Executivo, conforme modelo de
Decreto anexo a este, no prazo de 6o (sessenta) dias, a cotrtar de
sua pron¡ulgaçåo.

Art.3e Esta Lei entrará em vigor na
data de sua publicaçåo.

Àrt. 42 Revogan-se as disposições
ipais n! 2.889, de 26

em
decontrário, em especial as Leis

setembro de 1997 e 3.3O9, de 2? de iro de ?OOL.

Prefei ipal de l{ogí lfirfm, 15 deoutubro de 2OOL.

DR. PÀT,II) E SrLVÀ
Pref iclpal
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PREF EITURA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM
EsTADO OE SÃO PAULO. BRASIL

GABINETE DO PREFEITO

DEcREro No s.284 /g c1O

REcILAMENTA As Ánres DE

ESTACIONAMENTO ROTÄTTVO PAGO
. DDN0MINADAS *zoNA 

^z'TJL", 
n nÁ ourRAs

pnovmÊxcIAs.

CARLOSI{ELSONBIIENO,PrefeitodoMunicípiode
Mogi Mirim, Estado de São Paulo, etc., no uso de suas atribuições legais.

DECRETA:-

Art'loFicaaPrefeituradeMogiMirimautorizadaa
instituir, nas vias e logradouros públicos especificados no art. 2o deste Decreto, áreas especiais parl

estacionamento rotativo de veículos automotores de passageiros e de carg4 com capacidade de até

4.000 quilos, por tempo timitado e mediante pagamento do preço estabelecido Para a sua ocupação,

com fundameãto nu iei Municipal de no 3.542,de l5 de outubro de 2001'

Art. 20 As fueas de estacionamento rotativo pago

denominada s,,ZonaAzul" em vias e logradouros públicos urbanos, instituída pela Lei Municipal n'

3.S42l1¡1l,passam a ser definidas na sãguinte cot formidade - Circunscriçäo da Zona Azul:

I - TRECHO 1, comPreondendo:

a) T1A / Rua Coronel Leitão (hecho ente a Rua Dr

José Alves e a Rua José Bonifácio;

b) TIB / Praça Rui Ba¡bosa (trecho entre a Rua Dr'

José Alves e a Rua José Bonifácio)

II - TRECHO 2, comPreendendo:

a) TZA lRua Dr. José Alves (trecho enfre a Praça' Rui

Barbosa e a Rua Cel. Leitão);

b) T2B lPraça. Rui Barbosa (trecho entre a Rua Chico

Venâncio e a Rua XV de Novembro).

III - TRECHO 3, compreendendo: T3 / Rua Dr' João

Teodoro (trecho entre a Rua 03 de Abril e a Rua Conde de Parnaíba).

IV - TRECHO 4, comPreendendo:

a) T4A I Rua Dr. João Teodoro (trecho entre a Rua

Conde de Parnaíba e a Rua Francisco Picolomini);

b) T4B lRua Chiquito Venâncio (trecho entre a Rua Dr

José Alves e a Rua José Bonif;ácio).

V - TRECHO 5, comPreendendo:

a) T5A lRua Conde de Parnaíba (heoho ente a Rua João

Teodoro e a Rua Paissandu);

I di
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
ESTADO DE SÃ'O PAULO - BRASIL

MOGI MIRIM

GABI}IETE DO PREFEITO

b) T5B / Rua Conde de Parnaíba (trecho entre a Rua

Paissandu e a Rua Ulhôa Cintra)'

VI - TRECHO 6, comPreendendo:

a) T6A lRua Conde de Parnaília (trecho enüe a Rua

Jorge Tibiriçâe aRua João Teodoro);

b) T6B lRua 13 de Maio (trecho entre a Rua Cel' João

Leite e a Rua Cel. Guedes)

VII - TRECHO 7, comPreendendo:

a) T7A tRua Cel. João Leite (trecho enüe a Rua 13 de

Maio e aRuaMinistro Cunha Canto);

b) T7B lRua Cel. Joño Leite (trecho entre a Rua Miniqfio

Cunha Canto e a Rua Marciliano)'

Vm - TRECHO 8, comPreendendo:

a) T8A / Rua Chiquito Venâncio (fecho entre a Rua

Ulhôa Cinha e a Rua José Bonifácio);

b) T8B / Rua Ministro Cunha Canto (recho entre a Rua

Cel. Guedes e a Rua Cel. João LeitÐ'

D( - TRECHO 9, comPreendendo:

a) TgA I Rua Cel. Leitão (trecho entre a Rua José

Bonifácio e a Rua Ulhôa Cintra);

b) T9B / Rua Cel. João Leite (trecho entre a Rua XV de

Novembro e a Rua Padre Roque)'

X - TRECHO 10, comPreendendo:

a) T10A I Rua Conde de Pa¡naíba (trecho entre a Rua

Ulhôa Cintra e a Rua Chico Venâncio);

b) Tl0B / Rua Cel' Guedes (trecho enfie a Rua 13 de

Maio e a Rua Ministro Cunha CantÐ'

XI - TRECHO 11, comPreendendo:

a) T11A / Rua Marciliano (trecho ênte a Rua Cel' Leitäo

e Rua Riachuelo);

b) TllB / Rua Acrísio da Gama e Silva (trecho

Rua Ulhôa Cintra e a Rua Chico Venâncio)'

XII - TRECHO 12, comPreendendo:

,d

ffi
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PREFEITURA MU NICIPA
ESTADO DE SÃO PAULO - BRASIL

L DE MOGI MIRIM

GABNETE DO PREFEIÎO

a) T12A I Rua José Bonifácio (necho entre a Rua

Chiquito Venâncio e a Rua Cel. Leitão);

b) Tl2B lRua Dr. José Alves (techo entre a Rua Cel'

Leitäo e a Rua Chiquito Venâncio).

XIII - TRECHO 13, comPreendendo:

a)T13AlPraçaSãoJosé(trechoentreâRuaPadre
Roque e aRua 13 de Maio);

b)T138/RuaJoséBonifácioePraça.RuiBarbosa
(recho entre a Rua Cel' l,eitão e a Rua Conde de Parnalba)'

XIV - TRECHO 14, compreendendo: T14 / Rua XV de

Novembro (trecho entre a Rua Cel. João Leite e a Praga. Rui Barbosa).

XV- TRECHO 15, compreendendo: T15 / Rua Paåre

Roque (techo enüe a Rua Cel. João Leite e Praça. Rui Barbosa).

XVI - TRECHO 16, comPreendendo:

a)T164/RuaCel.JoãoLeite(trechoentreaRuaPadre
Roque e a Rua 13 de Maio);

b)T168/RuaPaissandu(trechoenteaRuaCondede
Parndíba e a Rua Cel. Læitão).

)Õ/II - TRECHO 17, comPreendendo:

a)T|TNRuaPaissandu(trechodaRuaPaissandu,
subindo a partir da Rua Conde de Parnaíba);

b)T|TBlPraçaSãoJosé(trechoenfieaRuaCel.Guedes
e a Rua Riachuelo).

I >ofru - TREcHo 18, compreendendo: T18 / Rua

Marciliano (trecho ente a Rua Riachuelo e a Rua Cel. Guedes).

XIX - TRECHO 19, compreendendo: Tl9 I Rua Ulhôa

cintra (trecho entre a Rua Conde de Parnalba e a Rua Firmino whitaked'

XX-TRECHO20,compreendendo:T20/RuaChico
Venâncio (trecho entre a Rua Conde de Parnaíba e a Rua Acrlsio da Gama e Silva)'

XXI - TRECHO 21, comPreendéndo:'

Novembro e a Rua Padre Roque);
a) T2lA I Praça Rui Barbosa (trecho entre a Rua

b) T2lB lRua Chiquito Venâncio (trecho enÛe

,il
José Alves e a Ru¿ Marciliano)

de

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: IE
LIN

E
Q

U
E

 R
E

Z
E

N
D

E
 F

A
LC

A
O

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original

acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: U
C

6J-K
2W

3-5O
Y

J-8D
W

S



GABINETE DO PREFEÍTO

PREFEITURA MUN IGIPAL DE MOGI MIRIM
ESTADO DE SÄO PAULO - BRASIL

X)(II - TRECHO 22, compreendendo: T22 lRua Padre

Roque(üechoentreaRuaCel.JoãoLeiteeaRuaPadreJosé).

XXm - TRECHO 23, compreendendo: T23 / Rua Ulhôa

Cintra (trecho entre a Rua Cel. Leitäo e a Rua Conde de Pamaíba)'

XruV - TRECHO 24, compreendendo: T24 / Praça Rui

Barbosa - Rua Riachuelo (trecho entre a Rua José Alves e a Rua Marciliano)'

XXV - TRECHO 25, comPreendendo:

a)T25AlPrag.FlorianoPeixoto(kechodireitode
quem sobe a Praça, enüe a Rua Cel' João Leite e a Rua Padre José);

b)T25BlPraça.FlorianoPeixoto(trechoesquerdode
quem sobe a Praça, entre a Rua Cel. João Iæite e a Rua Padre José).

XXVI - TRECHO 26, comPreendendo:

a) T26A / Rua Maesüo Azevedo (trecho entre a Rua

Alexandre Coelho e a Rua Monsenhor NorÐ;

b)T26BlRuaUlhôaCinta(techoenÚeaRuaMaestro
Azevedo e a Rua Padre José).

XXVII - TRECHO 27, comPreendendo:

a) T27 A lRua Padre José (trecho entre a Rua Monsenhor

Nora e a Rua Ulhôa Cinta);

b) T27B I Rua Padre José (trecho ente a Rua Ulhôa

Cintra e a Rua Paissandu).

XXVffi-TRECHO2S,compreendendo:T28lRuaJoão
soa¡es de camargo (entre a Rua Padre Roque e a Praça Floriano Peixoto)'

.XXD(-TREcHo2g,compreendendo:T29lRuaCoronel
João Leite (trecho enfe a Rua l5 de Novembro e a Rua chico venâncio)'

)Oil - TRFCHO 30, compreendendo: T30 / Rua José

Bonifácio (trecho entre a Rua Joaquim Finnino e a Rua Chiquito Venâncio)'

Parágrafoúnico.Ficapennitidooestacionamentorotativo
vias descritas neste artigo, desde que aprovado pelo Departamento de

Prefeitura de Mogi Mirim.

Art. 3o O estacionamento rotativ9 pago funcionará no

período das th00 as 18h00, de 2' a6" feira e das th00 às 13h00 aos sábados, sendo permitida uma

permanência máxima na mesma vaga de 2 (duas) horas'

Parágrafo único. Em épocas especrars e nas

comemorativas, o horario ora estabslecido Poderá ser ampliado por Ato

conformidade com o funcionamento do comércio, ouvidos o setor corilPetente da

Comercial e lndustrial de Mogi Mirim'

pago nos dois lados das

Trânsito e TransPortes da

4

Mogi Mirim e a Associação
ì
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PREFEITURA MUN ICIPAL DE MOGI MIRIM
ESTADO DE SÃO PAULO - BRASIL

GABI}IETE DO PREFEIÏO

I

Art.4oPermite-seaousïrárioautilizagãodoSistemade
Estacionamento Rotativo Pago - "zona Aanl", nas vias púbticas especificadas no. art' 20 deste

Decreto, através do sistema ðe cobrança, seja ele através. de aparelho eletrônico do tipo Button ou

ahavés de cobrança avulsa (ticket), sendo p"t-itiAo a utilizaçãã do sistema por um período máximo

de 2 (duas) horas na mesma vaga.

$ 1o Fica estabelecido o custo de R$ 1,60 (um real e

sessenta centåvos) para um período de I hora de uso de vagajunto ao sistema aos usuários que se

utilizarem do sistema de cobrança do tipo avulsa'

$ 2' Fica estabelecido o custo de R$ 1,40 (um real e

quarenta centavos) para um período de ihora de uso de vaga junto ao sistema aos usuiirios quo se

útilizarem do sistema de cobiança do tipo - Aparelho Eletrônico Button'

$ 3" O valor para aquisição do meio eletrônico (Button) é

de R$ 8,00 (oito reais).

$ 4" A permanência do condutor ou passageiro no veículo'

não desobriga o pagamento pelo uso do Estacionamento Rotativo'

$ 5o Findo o período de permanência fixado pela

sinalização regUlamentadora, o proprietãrio deyqá remo.vir o veículo da vaga e se não o fizer'

,r*á õ;tã J¿ r"t autuadt 
"onforme 

penalidades previstas no código de Trânsito Brasileiro'

Art. 5o O gerenciamento e o conüole do Estacionamento

Rotativo de veículos, em vias e logradouros púb-íicos, deverão ser feito por meio de controle

automatizado e informatizado, que permitam tôtal controle da arrecadação, aferição imediat¿ da

receita e auditoria permanente por parte do Municlpio'

Parágrafoúnico.Ficavedadoaopoderconcedente,
estabelecer privilégios tarifários que beneficiern segmentos específicos de usua¡ios' 

,

Art.6oConstitueminfraçõesdetânsitonostermosdo
código de Trânsito Brasileiro (cTB) o usuário que, estacionar ou pafar seu veículo nos locais

defmidos como "Zona Azul", nas seguintes condições:

I 
, - ter ultrapassado o tempo permitido para o local;

II-encontrar.sesemportarcredencialdeidentificaçãoe
ou permissão de uso estacionado em vaga de uso especlfico - idoso, portador de deficiência ou

outro definido como de uso específico;

. ill - sem registrar tempo no aparelho de parquímeto ou

autorização avulsa clurante a permanência e uso da vaga;

lV - estaoionar fora da limitação de ¡ua vaga'

Parágrafo único. Utilizará de forma

Estacionarnento Rotativo, todos os veíçulos a serviço de empresas prestadoras de serviço

tais como: Telefonia, Energia Elétrica, SAAE, Prefeitura Municipal e outros, quando no

\

4il

de suas funções, desde que estejam devidamente caracterizadas.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM
ESTADO DE SÃO PAULO . BRASIL

GAB¡¡,E'E Do PREFEII. 
An.1o os usuários do siqtema devem cumprir a legislação

e em caso contrário, ficam sujeitos a penalidades previstas no Código de Trânsito Brasileiro, çm seu

regulamento, nas ResoluçOel do CONTRAI.{ e nas Legislagões Complementares ou Supletivas,

ficando ainda sujeito à remoção do veículo.

$ 1o Recairá o ônus da remoção, sobre o proprietário do

velculo removido, ressalvados os casos forn¡itos.

$ 2o Nos €spaços demarcados e reservados às emergências,

em área destinada à "Zona Azul'n os seus usuiirios poderão pennanecer gratuitamente, durante o

período estþulado pela sinalização, com pisca alerta ligado.

Aft. 8o À Prefeitura Municipal não caberá" em hipótese

algum4 responsabilidade indenizatonapor acidentes, danos, furtos ou prejuízos que os veículos ou

seus usuáriõs possam vir a sofrer, nos locais delimitados pelo sistema'oZonaAzul".

Art. 9o O montante arrecadado pelo Município com o

Estacionamento Rotativ o "ZoîaAzul-, será recolhido em conta especial e deverá ser revertido pàra

a melhoria do trânsito em geral.

Art. 10. O termo de outgrga da concessão do serviço a

teroeiros, deverá oonter, entre outras disposições, as seguintes oláusulas da concessão:

I - o objeto, a áreae o Prazo da concessão;

tr - as condigões de exploração 'do Estacionamento

Rot¿tivo "Zona Aztrl", inclusive com previsão de regras e parâmetros de aferição de receitas,

auditorias e controle do sistema estabelecido;

III - as condições econômicas e financeiras da empresa

exploradora do serviço, prevendo, inclusive, os mecanismos para preservação do equilfbrio

inicialmente estabelecido ;

IV - a forma e periodicidade do pagamento devido ao

Município;

' V - aobrigatoriedade, aformae aperiodicidade para

prestação de contas da empresa concessionária;

VI - os direitos, garantias e obrigações da empresa

ooncessionária e do poder Público Municipal concedente, inclusive os relacionados às necessidades

de futura alteração ou ampliação da exploração concedida, bem como os relativos ao

aperfeiçoamento e modemização dos equipamentos e instalações empregados;

VII - os direitos e deveres dos usuários das vagas de

Estacionamento Rotativo, bem como o dever da concessionária de manter os usuários permanente e

suficientemente informados acercado funcionamento do sistema; r'

¡

VIII - aforma de relacionamento da

agentes do Poder Público, encarregados da fiscalização de trânsito e da atividade
polícia;

os
de
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PREFEITURA MUNIGIPAL
ESTADO DE SÂ.O PAULO - BRASIL

DE MOGI MIRIM

GABINEÎE DO PREFEÍTO
D( - eventuais penalidades que possam ser aplicadas à

descumprimento das no** legais è contatuais para exploração da

' X.- as hipóteses e procedimentos para a extinção

empresa concessionária Pelo
concessão;

ñ¡

antecipada da concessão;

)il - o prazo para fornecimento e instalação dos

equipamentos e para regularização das oblas n .rrrá.iur, bãm 
"oto, 

o Prazo máximo para inlcio da

"*plor"çeo 
das vagas do Esøcionamento Rotativo;

XII-oforoeomododeresolugãoamigáveldeeventuais

divergências, que possam surgir ao longo do prazo de vigência da concessão;.

XItr - a obrigação da empresa concessionária em tomar

todas as providências e adota¡ as medidas n"*,'átã* para garantir a adequada e satisfatória

operação do sistema, tais como:

a) gerenciamento;

b) treinamento de Pessoal;

c) fornecimento de uniformes, equipamentos' materiais de

consumo, combustlvel e imPressos;

d) confecções de placas de sinalização vertical e horizontal

atendendo as nonnas do CONTRAN;

e) aquisição de velculos para a fiscalizaçäo; -

f) outros gastos decorrentes de atividades correlatas a

ssrem desenvolvidas.

XW - que todos os equipamentos' obras e instalações

serão incorporados ao patrimônio público municipal, após o término do contrato'

' XV - durante o período de vigência da concessão' fica

facultado ao concessionário, u 
"xplorugao 

puuririøriultos impressos, equipamentos e junto às

sinalizações O. 
"rt""ioo"-"oto, "orn 

previa anuência do Departamento de Trânsito e Transportes'

Parágafoúnico.Aempresaconcìssionáfiadeverá
oferecer garantia, na forma da Lei, do ti"i "i.pti1"lto. 

das obrigações que por ela venham a ser

assumidas, como contrapartida da concesseo, inclusive aquelas referentes ao fomecimento'

i"tai"çer, fi¡ncionamento e ¿ manutenção dos equipa'entos vinculados à concessão'

Art. 11. ComPete ao DePartamento

Transportes do Município a organização, gerenciaminto e fiscalização da

"*pfoioçao 
de Estacionamento Rotativo Pago - "Z'onaAzul"'

de e
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PREFEITURA MUNIC IPAL DE MOGI MIRIM

ôABINETE DO PRËFEIÎO

ESTADO DE SÃO PAULO - BRASIL

Art. 12. Este Decrcto entra em vigor na data de sua

Art. 13. Revogam-se os Decretos de no 33Øl0l e

REGTSTRE-SE, PUBLTQTTE-SE E CTIMPRA-SE

Prefeitura de Mirim, 19 de novembio & 2 010.

BT'ENO
Municipal

publicagão.

3.890/06.

LIITZ. JUNIOR

COPPI
de e

Chefe da Gestão

em Legislação Executiva
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PREFEITURA MUNIGIPAL DE MOGI MIRIMr
ESTADO DE SÃO PAULO - BRASIL

GABINETE DO PBEFEITO DECRtrTO N" 3.óI1

REGULAIVIENTÅ. A OPBRAÇAO IIO SISTßMA DE
TRANSPORTE COLETIVO POR OIITIBUS, MICRO
ônrnus E vnrcur-os ESPECTAIS.

Ilr PAIIIÍ) DE OLMRIA E SILVA, Prefeito do
Município de Mogi Mirim, Estado de São Paulo, etc, no uso

de suas atribui@es legais;

CONSIDERANDO que o serviço de transporte coletivo é

de utilidade pública;

CONSIDERANDO o peculiar interesse do Município de

Mogi Midm, o bem estar da comunidade e o melhor
atendimento aos usuários dessa prestação de serviço;

CONSIDERANDO, finalmente, que é de competência do
poder público, regulamentar a operação do sistema de
transporte coletivo.

DECRETA:-

Capítulo I
Do transporte coletivo por ônibus

Art. 1" - Compete ao Município de Mogi Mirim organzar,
dirigir, coordenar, executar, delegar e controlar a prestação de serviços públicos relativos a
transport€ coletivo por ônio-us.

Capítulo II
Ilo serviço de fransporte coletivo por ônibus

Ãtt.2" - O serviço público de transporte coletivo por ônibus
é serviço essencial, devendo ser prestado de forma adequada ao pleno atendimento do usuário e
de acordo com a legislação vigente e as condiçöes do contralo de permissão, deste
Regulamento e demais ordens de serviço, portarias, determinações, nonnas e instruções
complementares-

Parágrafo Único - A prestago adequada do serviço é a que

satisfaz as condições de regularidadg eficiência" segurançE atualidade das técnicas, da
tecnologi4 do atendimento, generalidade, cortesia e modicidade tarifas.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI MIRIMÍ
ESTADO DE SÃO PAULO - BRASIL

GABINETE Do PREFEITo Aft. 3" - o serviço público de tranqporte coletivo por ônibus

compreende todos os veículoq equipamentos, instalações e atividades inerentes à sua produção,

bem como as conexões modais e intermodais-

Capítulo III
Da gestão do seniço de transporte coletivo por ônibus

Art. 4" - Como g€stor do serviço municipal de transpoÉe

coletivo por ônibus, cabe ao DOV - Divisão de Trânsito:

L

C

t

I.

I
ilL

rv.

v.

VI.

VII.

vIII.

D(

X.

)il.

)il.
)ilL

)flv.
xv.
xu.

XVII.

Controlar, vistoriar e fiscalizar a execução do serviço.

Aprovar a implantação, zupressão e alteração de linhas e serviços.

Aprovar itinerários, pontos de parad4 pontos de controle das linhas, estações e

terminais de integração.

Emitk ordens de serviço às Permissionárias.

Aprovar os quadros de horários e frotas.

Vistoriar e fiscalizar frotas, equipamentos e instalações.

Fixar parâmetros e índices da planilha de custos e promover zua revisão sempre que

necessário.

Propor reajustes das tarifas e proceder à revisão da estrutura tarifa¡ia-

Cadastrar os veículos das Permissionárias.

Promover auditorias nas Permissionárias.

Aplicar penalidades previstas nos contratos de permissão e neste regulamento.

Fixa¡ normas para a integraçõo fisica, operacional e tarifrria do serviço.

Zelu pela boa qualidade do serviço, receber, operar e solucionar as

solicitaçõe#reclamações dos usuários.

Estimular t aumento da qualidade e produtividade do serviço prestado-

Estimular a pr€servação do meio ambiente e a conservação energética.

Ga¡antir a participação de associações de usuários para defesa de interesses relativos ao

serviço.

Propor a declaração de utilidade pública dos bens necessários à execução do serviço ou

obra pública.

Parágrafo Úoico - Para o exercício de s¡as æribuições,

+

poderá o DOV - Divisão de Trânsito, contratar serviços de tercelros flrmar convênios.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM.t
ESTADO DE SÃO PAULO . BRASIL

GABINETE DO PBEFEITO

Í

Capítulo IV
Da organização e da execução do seniço de transporte
coletivo por ônibus

Art. 5o - Os serviços integrantes do transporte coletivo por

ônibus são classificados nas seguintes categorias:

L Regulares: são os serviços bâsicos executados de forma contÍnua e permanente, através

de linhas, obedecendo itinerá¡ios e horá,rios previamente estab€lecidos, com pontos de

embarque e desembarque ao longo do percurso e com valor de ta¡ifa normal do

serviços.

tr. Experimental: são os serviços executados e explorados em caráter provisÓrio, por prazo

não superior a 90 þoventa) dias, para verificar zu¿ viabilidade econômica.

UL Extraordinário: são os exeürtados e e4plorados ern caráter excepcional para atender a

necessidades eventuais, à exemplo de caso fortuito e de força maior.

$ 1o - O veículo cadastrado pararprestação de serviços em

determinada categoria poderá operff em outra categoria desde que previamente d€terminado ou

autorizado pela DOV - Divi$o de Trânsito.

$ 2" - Os serviços das Pennissionárias para atendimento a

eventos específicos como feiras, exposições e shonts de alta demanda serão determinados pela

DOV - Divisão de Trânsito.

Art. 6o - O DOV - Divisão de Trânsito aprovará o itinerário,
extensäo, pontoq de embarque e desembarque, pontos de controlg pontos ñnaiq estações e

terminais de integração e quadro de horários par¿ a operaçäo das linhas, através de OSO -
Ordem de Serviço de Opera$o, portarias, determinaç0es, norrnas e instruções complementares.

$ 1" Para atender ao planejamento do serviço,
considerando aspectos sociais e econômicos, o DOV - Divi#o de Trânsito poderá criar, alterar
e suprimir linha ou serviço.

$ 2" - A criação, alteração ou supressão de linhas ou
serviços poderão ser propostos pela Permissionária.

Art. 'î" - O cumprimento das Ordens de Serviço de
Operação será acompanhado pelo DOV - Divisão de Trânsito, através da fiscalizaçäo da
operação do serviço e pelos documentos emitidos pelas Permissionárias sobre as viagens

O,

t

realizadas, frota empenhad4 movimentação de passageiros, discos
que forem solicitados.

ï
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t

Art. l0 A operação de estações e terminais e o

fi¡ncionamento das atividades decorrentes da prestação deste serviço serão reguladas por

normas especificas baixadas pelo DOV - Divisão de Trânsito.

Art. 11 - O DOV - Divisão de Trânsito poderá determinar

todo ajuste para a melhoria da prestação do serviço, desde que mantido o equilíbrio econômico-

financeiro inicial do contrato de pennissão.

Art- l2 - Não sera admitida a ameaça de intemrpção nem a

solução de continuidadg bem como a deñciência na prestação do serviço público de transporte
coletivo de passageiros por ônibus.

Panigrafo Único -Não se caracteriza como descontinuidade

do serviço a sua intemrpção em situação de emergência motivada por razões de segurança ou
impossibilidade insuperável de sua realização.

Art. 13 - Para os efeitos do disposto no parågrafo único, do
Ar¡". 12, será considerada deficiência na prestação do serviço, especialmente:

L Realizar locautg ainda que parcial.

tr. Apresentar elevado índice de acidentes na operação por falta ou deficiência de

manutençâo, bem como imprudência de seus empregados ou prepostos.

m. Incorrer ern infração prevista no contrato de permissão já considerado motivo de

rercisão do vínculo jurídico.

IV. Reduzit os veículos programados para a operação sem o consentimento do DOV -
Divisão de Trânsito.

V. Operar os veículos de características diversas daquele efetivamente contratado e

previsto no Edital de Licitação.

Capítulo V
I)os veículos, equipamentos e instalações

,+>

,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM?
ESTADO DE SAO PAULO - BRASIL

GABINETE Do PREFEITo ¡ft. 14 - As Permissionárias deverão utilizar, para execução

dos serviços, veículos, equipamentos e pessoal de operação vinculados exclusivamente ao

serviço objeto da Permissão.

$ lo - A vinculação de que trata este Art. é condição

expressa em todas as relações da Permissionária com terceiros, que envolvam os bens

vinculados, quer com o objeto da própria operação, quer como garantia.

$ 2" - 
^ 

Permissionåria manterá à disposição do DOV -
Divisão de Trânsitq em perfeitas condiçöes de uso, veiculos, equipamentos e instalações com

as características estabelecidas no contrato de permissão-

$ 3' - Todos os veículos, equipamentos e instalações

necessá'rios à operação deverão ser registrados no DOV - Divisão de Trânsito e atualizados

sempre que o€orrerem alterações, de acordo com as características e especifica@es fixadas no

contrato e normas complementares do DOV - Divisão de Trânsito, estando sujeitos a vistoria
previa à vinculação.

$ 4" - Só poderão ser licenciados, para os serviços de

transporte coletivo, veículos apropriados às características das vias publicas do Município e que

satisÊaçam as especificações, normas e padrões tecnicos estabelecidos no contrato de Permissão

e pelo DOV - Divisão de Tränsito.

$ 5" - A urúizaçáo de veículos em teste ou pesquisa de

novas tecnologias, combustíveis, materiais e equipamentos só será admitida após prévia

autorização do DOV -Divisão de Trânsito.

,

I

t

Art. 15 - O DOV - Divisão de Trânsito emitirá um
Certificado de Vrnculação ao Serviço - CVS, p¿¡ra os veículos que estiverem aprovados na

vistoda.

$ 1" - A emissão do CVS é condição para qrie o veículo
esteja apto a entrar em operação

$ 2' - A Permissionári4 sempre que for exigido, apresentará
os seus veículos para vistoría.

Art. 16 - As Permissionárias deverão apresentar anualmente
ao DOV - Divisão de Trânsito plano anual de renovação de froø.

Parágrafo Unico - A substituição do veículo deverá ser
procedida até o final do ano de vencimento da sua vida útil.

Art. 17 - Os veículos qug a critério do DOV - Divisão de
Trânsito, não m¿is apresentarem condições de atender aos serviços, terão seus registros
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI MIRIMe

r
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+

ESTADO DE SÃO PAULO - BRASIL

GABTNETE oo 
lnFåTåBs e deverão ser imediatamente retirados da operação e substituídos no prazo máximo

de ó0 (sessenta) dias.

Art. 18 O veículo a ser $¡bstituído deverá ser

encaminhado à vistoria do DOV - Divisão de Trânsito, com o CVS e esta¡ sem a padronização

visual do serviço de transporte coletivo por ônibus, exceto a pintura da carroceria.

Art. 19 - Em caso de acidentes que impeçam a circulação

normal do veículo por mais de 30 dias, a Permissionári4 após reparadas as avarias e antes de

colocar o veículo novamente em operação, deverá submetê-lo à vistoria especial, a ser efetuado

pelo DOV, como condição imprescindível para o seu retorno à operação.

Art. 20 - A manutenção e o abastecimento dos veículos

devem ser feitos na garagem da Permissionári4 não admitida" sob qualquer pretexto, a presença

de passageiros em seu interior.

Art. 2l - O DOV - Divisão de Trânsito determinará as

informações que deverão constar no veículo, bem como sua padronização visual interna e

extema.

Art- 22 A garagem deverá apresentar instalações

suficientes e deverá ser provida de todos os equipamentos que forem necessários à manutenção,

guarda e reparo dos veículog conforme norma específica.

Capítulo Vl
Ilas infrações e procedimentos para aplicação das
penalidades e dos recursos

ArI. 23 - Na operação do serviço de transporte coletivo por
ônibus, a Permissionária submete-se às seguintes proibições:

L Causar danos as instalações, estações e terminais.

tr- Retardar o início da operação-

trl Colocar em circula@o veículo não autorizado para a operação.

fV. Exercer nas dependências alocadas à permissão, atividades empresariais com fins

lucrativos, estrar¡has ao objeto do contrato.

V. Deixar a garagem de dispor de instala$es e equipamentos contratualmente exigidos,

para adequada operação e manutenção do serviço.

YI. Danificar ou adulterar equipamentos mecânicos ou eletrônicos de controle, medição,

aferição e arrecadação, que venham a ser instalados por determinação do DOV -

,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM(
ESTAI}O DE SÃO PAULO - BRASIL

GABINETE Do PREFEIR'visão de Trânsito, nos veículos vinculados, estações e terminais, bem como nas

instalações próprias, garagens, oficinas e escritórios-

y¡I. Autorizar ey'ou cobrar tarifa diversa daquela estabelecida pelo DOV - Divisão de

Trânsito-

V¡¡L Tranqportar passageiros gratuitamente, ressalvadas as exceções previstas em lei ou no

presente regulamento.

IX. Não permitir, injustificadamentg a entrada de passageiros com direito a gratuidade

t asseguradaPorlei.

X. Recusar, injustificadamente, o recebimento de passes, bilhetes ou vales transporte.

)ü. Deixar de comercializar bilhetes de integração, quando houver, para os usr¡ários.

)flI. Dificultar, reta¡dar ou impedir o liwe acesso do pessoal de fiscalização do DOV -

Divisão de Trânsitq nas atividades de acompanlramento da operaçãq inspeções

periódicas, verifica@o da documentação envolvida, bem como em auditoria relativa ao

cumprimento das normas de operação e outras estabelecidas pelo DOV - Divisão de

Trânsito.

)ilI. Portar o empregado ou preposto da Permissionári4 quando em serviço, arma de
tF qualquer nîfiúezl..

Xn/. Deixar de cumprir Aviso, Oficio, Ca¡tq Memorando, Comunicação ou qualquer outra

correspondência oficial do DOV - Divisão de Trânsito, compatíveis com o contrato e

recebidas com antecedência necessária para o s€u cumprimento.

XV. Deixar de adotar relatórios, impressos ou documentos instituídos pelo DOV - Divisão

de Trânsito.

)0/I. Falsiflca¡ ey'ou utilizar documento falso em informações prestadas ao DOV - Divi$o de

Trânsito.

)$/II- Deixar de observar prazo previamente €stab€lecido para entrega de documentos ou
t 

informações ao DIOV - Divisão de Trânsito.

XVIII. Recusar-se a receber documentos encaminhados pela Prefeitura obedecido o horário

comercial.

)(D(. Empregar na operação motoristas inabilitados.

)OL Descumprir o número de partidas programadas na OSO

t

cada faix¿ horåria.
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PREFEITURA MUN¡CIPAL DE MOGI MIRIM
{

Î

,'

ESTADO DE SÃO PAULO . BRASIL

GABINETEDoffiff:ElrûtiÅ)z.ar, 
nalimpeza interna do veículo, substância que preþdique a segurança e saúde

dos us¡ários.

)Oil. IV{anter em operação veículo com vidro quebrado ou sem vidro'

)OilI. Manter em operação veículo com banco solto ou quebrado-

)OOV. Manter em operação veículo com balaustre, corrimão, apoio ou coluna solta ou em falta.

)Oçy. Manter em op€ração veículo com espelho retrovisor, ou equipamento eletrônico de

visralização, com defeito ou em falta.

)O(U.lvlanter em operação veículo com defeito no sistema de iluminação externa.

XXUI. Manter em operação veículo sem extintor de incêndio ou extintor sem carga ou

vencido.

)O(UIL Manter em operação veículo que não atenda a identidade vizual interna e

externa, determinada pelo DOV - Divisão de Trânsito.

)O(D( Deixar de divulgar ou afixar adequadamente comunicação institucional determinada

pelo DOV - Divisão de Trânsito, desde que recebida com antecedência necessária.

)OO( Manter em operação veículo em desacordo com determinação do DOV - DMsão de

Trâ¡rsitq partiurlarmente no que se refere a especificações técnicas e leiaute interno.

)OÕ([. Deixar de limpar interna e externamente o veículo.

>OOíI- Operar o veículo com defeito nas portas de embarque, desenrbarque ou saida de

emergência.

)OOilI. Operar o veículo com a área envidraçada defeituosa ou em condições insçguras.

)OOflV. Operar o veículo com buzin4 ou equipamento sonoro de advertênci4 sem

funcionar.

)OO(V- Operar o veículo com defeito no limpador de pára-brisa.

)OO(U. Operar o veículo com defeito no sistema de iluminação interna.

)OO(V[- Operar o veículo com a carroceria apresentando mal estado de conservação

(amassada, furada e pintura descascada).

)OO(VIIL Afixar no veículo inscrições sem autorização do DOV - Divisão de Trânsito.

)eO(D( Operar o veículo com piso anti-derrapante soho.

)(L. Deixar de fornecer ao usuário o troco correspondente, salvo motivo de força maior.

!

.,

)(LI. Permitir atividade de vendedor arnbutante no interior dos est¿ções e terminais.
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PREFEITURA MUNIGIPAL DE MOGI MIRIM

,

t

l
tr.

trI.

tv.

V.

VT.

vII.

VIII.

ESTADO DE SÃO PAULO - BRASIL

GABINETE oo ffff='Tt*sportar animais e cargas perigosas'

Art.24 - O motorista dos veícr¡los utilizados no Serviço de

Transporte Coletivo por ônibus submete-se às seguintes proibições:

L Dirigir o veículo de modo a comprometer a s€gurança dos us.rários-

tr. Interromper a viagem sem motivo justificado.

m. Dirigrr o veículo embriagado ou sob o efeito de sbstânciatóxica.

IV. Fumar no interior do veículo.

V. Deixar de portar a documentação exigida por lei.

VI. Deixar de apresentar-se devidamente uniformizado.

WI. Recusar-se a exibir documentos de identificação fr¡ncional quando solicitado pela

fiscalização.

Art. 25 - Não é permitido, sob qualquer pretexto, deixar de

executar manutenção preventiva no veículo, vedando-se, ainda:

I

Executar parcialmente o plano de manutenção.

Deixar de cumprir as rrcrrnas e procedimentos técnicos atinentes à boa conservaçõo e

manuten@o dos veículos e equipamentos conforme estabelecido pelo DOV - Divisão de

Trânsito.

Liberar pnraa opera$o veículo que não apresente condições de segurança.

Alterar as características originâis do veículo, sem ar¡torização expressa do DOV -

Divisão de Trânsito.

Deixar de atender as características estabelecidas pelo DOV - Divisão de Trânsito,

partianlarmente no que se refere a especifica@s tecnicas e þout interno.

Desobedecer a identidade visual interna e externa do veículo, determinada pelo DOV -

Divi$o de Trânsito.

Instalar no veículo equipamentos, conjuntog componentes e peças que não obedeçam as

especificações tecnicas definidas pelo DOV - Dvisão de Trânsito.

Dificultar, retardar ou impedir o liwe acesso do pessoal técnico do DOV - Divisão de

Trânsito, nas atividades de acompanhamento da manutenção, inspeções periódicas,

verificação da documentação envolvid4 bem como Æm auditoria relativa ao

/\
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PREFEITURA MUNIGIPAL DE MOGI MIRIMI

a

t

rx.

X.

XI.

)il.

)ilr.

)(IV.

XV.

XvI,

ESTADO DE SÃO PAULO . BRASIL

GABINETE Do PREFEITo 
mprimento das normas de manutenção e outras estabelecidas pelo Dov - Divisão de

Trânsito.

Não providenciar veículo de socorro para rebocar o veículo coletivo avariado na via

pública.

Abandonar o veículo na via pública.

Manter os padrões de disponibilidade e confiabilidade abaixo do definido.

Deixar de utilizar relatórios, impressos ou documentos instituídos pelo DOV - Divisão

de Trânsito.

Falsificar e/ou utilizar documento falso em informaçöes prestadas ao DOV - Divisão de

Trâ¡rsito.

Deixâr de obedecer prazo previarnente estabelecido para entrega de documento ao DOV

- Divisão de Trânsito.

Deixa¡ de cumprir Aviso, Oñcio, Carta, Memorando, Comunicação ou qualquer outra

correspondência oficial do DOV - Divisão de Trânsito, compatíveis com o contrato e

recebidas com antecedência necessária para o seu cumprimento-

Deixar de utilizar equipamentos de segurança individuat de acordo com as normas de

segurança vigentes.

Art. 26 - O presente Rqulamento se fará cumprir através
da fiscalização exercida pelo DOV - Divisão de Trânsito.

Art. 27 - Os agentes encarregados da fiscalização deverão
informar em formulário próprio, as irregularidades verificadas, observando o codigo numeradq
bem como horário, data e local da ocorrência e os dados característicos do veículo autuado.

Art.
independentemente de sua natureza,
correspondentes a cada uma delas-

28 Cometidas duas ou
aplicar-se-ãq concomitantementg

mats

as

infrações,
penalidade

I Àrt. 29 - A aplicação de penalidades não desobriga o
infrator de corrigir a falta que deu origem.

Art- 30 - A Permissionária será responsâvel pelos seus ato$
e de seus prepostos perante ao DOV - Divisão de Trânsito.

Art. 31 - A penalidade de advertência converter-se-á em

T

multa, caso não sejam atendidas as providências no prazo que for

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: IE
LIN

E
Q

U
E

 R
E

Z
E

N
D

E
 F

A
LC

A
O

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original

acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: U
C

6J-K
2W

3-5O
Y

J-8D
W

S



PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM
J

ESTADO DE SÃO PAULO - BRASIL

GABINETE DO PREFEITO

t).

ç

t

Art.32 - A aplicação das penalidades previstas no presente

regulamento não impede o DOV - Divisão de Trânsito ou terceiros, de promover a
responsabiliza$a civil ou criminal da Permissionária e seus agentes, na forma de legislação

propda.

Art. 33 - A aplicação das sanções e respectivas defesas e

fecursos, observar-se-á procedimørto a sef determinado em norrna específica.

Art. 34 - Para efeito de aplicação deste Rçgulamento, as

infraçoes classificam-se em GRAVES, míonS e LEVES.

Art. 35 - A reincidência será caracterizada pela nova

incidência em infração do mesmo enquadramento, considerando-se, para fins de identificação,

o período inferior a 60 dias püa as infrações de natureza grave e inferior a 30 dias para as

infrações de natureza media e leve.

Art. 36 - Constatada e caracterizaÅa a infração, serq
lavrado o Auto de Infra@o - AI, que deverá conter:

a) nome da empresa Permissioruiria responsável pela operação;

b) linha;

c) prefixo I placado veículo e número da linha;

d) local, data e hora da infração;

e) sentido da operação (centro-bairro ou baino-centro);

Ð descrição dainfração;

g) local da constatação da infração (se em operação comercial ou na garagem);

h) modo da constatação da infraSo (se por vistori4 controles ou comunicado pela

empresa);

i) prazo para correção da inegularidade constatada;

j) valor da nn¡lta aphcadq expressa em Tarifa vigente;

k) valor da multa aplicada, expressa em moeda corrente nacional;

D assinatura do responsável pela emissão; e

m) data da emissão.

Art. 37 - A Permissionária" responsável pelo veículo
antuado, terá um prazo de 15 (quinze) dias úteis, a conlar do recebimento do Auto de InÊação,
para efetuar o pagamento corespondente ao valor da multa, expresso ern Re{ ou apresentar

e
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PREFEITURA MUNIGIPAL DE MOGI MIRIMr
ESTADO DE SÃO PAULO . BRASIL

GABINETE oo t$"t5'l$crita, mediante depósito prévio do valor correspondente à penalidade aplicad4 em

conta bancária especificamente mantid¿ pelo DOV - Divisão de Trânsito, Püã esse fim e que

ficarâvinculada ao Sistema Municipal de Transportes Coletivos de Passageiros.

Parágrafo Único Näo serão conhecidas as defesas

apresentadas s€m o respectivo comprovante do depósito prévio referido neste.Art..

Art. 38 - A defesa apresentada na forma estabelecida no

Art. anterior s€rá zubmetida à apreciação de deci#o de Comissão de Infrações e Multas a ser

constituida por Portaria eqpecífica, para julgar os casos de infrações previstas neste

Resulamento.rt

Art. 39 - Da decisão da Comissão de Infrações e Multas -
caberá recurso, com efeitos sus¡rensivos e devolutivo, ao Superintendente do DOV - Divisão de

Trânsitq no pr¿Lzo de 10 (dez) dias úteiq a contar da data em que a empresa foi cientificada

daquela decisão.

Art. 40 - Julgado improcedente o Auto de Infração, pela

Comissão de Infrações e Multas, ou provido o recurso, pelo Superintendente do DOV - Divisão
de Trânsito, o valor da multa, depositado ûos termos do disposto no Art. 37 do presente

Regulamento, será restituído ao interessado, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data

em que for o mesmo cientificado da decisão.

ç Parágrafo Único - Na hipótese da restituição prevista neste

A¡t. não ser efetuada dentro do prazo estabelecido, o depósito será acrescido, a partir da mor4
de ürstos financeiros equivalentes à atualização monetáriç pro rata tempnris,juros e despesas

bancárias, além de multa, obedecida a legislação aplicável.

Art. 41 - Mantida a sanção imposta, ou transcorrido in albis
o prazo de defesa ou de recurso, o valor de depósito será revertido para pagailiento da multa
aplicada.

Art. 42 - Se o pagamento correspondente à multa imposta
não for efetuado no prazo estabelecido no Art. 37 deste Regulamento, independentemente de
notificação, o referido valor, calculado com base na Tarifa vigente a época será acrescido de
1ú/o (dez por cento) a tih¡lo de mora, e dos custos financeiros correspondentes à atualizaSo
monetária pro røtq temporisjuros e despesas bancárias, e poderá ser descontado de eventuais
créditos existentes a favor da Permissionåria.

Art. 43 - Sem prejuízo de defes4 a Permissionánta frca
obrigada a comunica¡ por escrito ao DOV - Divisão de Trânsito, an 24 (vinte e quatro) horas,
fato alheio à prestação do serviço, ocorrido independentemente de sua vontade e que não tenha
podido evitar, e que tenha ocasionado ou concorrido para a ocorrência de infração prevista

t

a

neste Regulamento.
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UTUB PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI MIRIMT

'

4t

t

ESTADO DE SÃO PAULO . BRASIL

GABINETE Do PREFEITo 
$ 1" - Efetivada a comunicação mencionad a no cryut deste

Art. e comprovada a existência do referido fatq as penalidade eventualmente impostas ficarão

suspensas durante o decurso do prazo previsto para a correção e até que cesse os efeitos do fato
comunicado, sujeitando-se, a empresa contratad4 decorrido o prazo sem que a inegularidade

tenha sido sanada, às penalidade cabiveis, inclusive com caracter:zlaçãro de reinc'idência" se for o
caso.

$ 2" - O DOV - Divisão de Trânsito poderá dilata¡ os prazos

previstos para correção desde que a gravidade do fato e as condições objetivas para saná-lo

assim o exijam.

Art. 44 - A aplicação das penalidades previstas neste

Rçgulamento, qu€ so deixarão de ser impostas na ocorrência de motivos de força maior,

devidamente comprovadog não isentará a Permissionária das demais sanções previstas nos

contretos respectivos.

Art. 45 - As penalidades serão impostas de acordo com a

gravidade da infração e terão pfiazß, valor e pram para reincidência coerentes com a gravidade
das ocorrências.

Art. 46 - São infrações graves.

I. Infrações aos incisos I a )O( do Art. 23; incisos I a lll, do A¡t. 24; caput e incisos I a

XVI[, do Art. 25.

tr. Penalidade: multa.

trL Valor: 1ffi Tarifas-

IV. Reincidência: 200 Tarifas.

V- Prazo para correção: imediato.

VL Prazo no qual se caracteriza a reincidência: 60 dias.

{rt.47 - São infrações médias:

I. Infrações aos incisos )O(I a )OO(1, do A¡t. 23; inciso IV, do Afi.24.

Penalidade: multa.

Valor: 50 Tarifas.

Reincidência: I 00 Tarifas.

Prazn para correção: 12 horas.

Prazo no qual se caracteriza a reincidência: 30 dias.

tr.

UL

TV.

V.

VT.

t
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI MIRIMt
ESTADO DE SÃO PAULO - BRASIL

GABINETE Do PREFEITO Aft. Bo - A instalação de equipamentos de segurança e

controle nos veículos de operação é obrigatória" desde que exigida em lei-

Art- 9p - Para início da operação, o DOV - Divisão de

Trânsito fará vistoria dos veículos para a comprovação das características e especificaçöes

técnicas fixadas no contrato de permissão a fim de vinculálos ao serviço.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI MIRIMt
ESTADO DE SÃO PAULO - BRASIL

GABINETE Do PREFEITo Aft. 48 - são infragöes leves:

I. Infrações aos incisos )OOil a XLilI, do Art. 23; incisos V a MI, do }trt.24

tr- Penalidade: advertência escrita.

m. Reincidência: multa de 50 Tarifas.

fV. Prazn para correção: 24 horas.

V. Ptazo no qual se caracteriza a reincidência: 30 dias.

Capítulo YII
Disposições gcrais e transitórias

J

+

ArL 49 - Os serviços de operação e manutenção devem ser

executados pela Permissionária, conforme os padrões estabelecidos pelo DOV - Divisão de

Trânsito.

Art. 50 - A Permissionária deve manter os veículos,
estafo€s e terminais em perfeito estado de conservação e funcionamento, obedecendo
instruçöes e procedimentos de execução referentes aos planos de operação e manutenção

estâb€lecidos pelo DOV - Divi$o de Trânsito, garantindo os niveis de disponibilidade e

confi abilidade estabelecidos.

Art. 5l - O DOV - Divisão de Trânsito poderá aplicar o
presente Regulamento quando a Permissionaria deixar de manter o padrão exigido nos serviços
de operaçäo e manutenção.

Art. 52 - A manutençäo dos veículos deve ser realizada na
garagerrL näo sendo admitida, sob qualquer pretexto, a presença de passageiros a bordo.

Art. 53 - A Permissionária obriga-se a:

L Permitir lilre acesso ao pessoal tecnico e de fiscalização do DOV - Divisão de Trânsitq

n¿s atividades de acompanhamento da operação e manutenção, inspeções periódicas,

verificação e acompanhamento da documentação envolvid4 bem como auditoria

relativa ao cumprimento das normas de operação e manutenção deste Regulamento,

aqui descritas e demais norrnas estabelecidas pelo DOV - Divisão de Trânsito-

tr. Fornecer os dados e informações necessáriaq quando solicitada.

trL Executar os procedimentos e rotinas administrativas referentes ao sistema de

gerenciame,lrto de operação e manutenção definidos pelo DOV - Divisão de Trânsito.

t

t
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PREFEITURA MUN¡GIPAL DE MOGI MIRIM

j

?-

t

ESTADO DE SÃO PAULO - BRASIL

GABINETE Do 
rcEFElr$bter prévia e expressa autorização do DOV - Divisão de Trânsito antes de efetuar

quaþer alteração das características originais dos veículos e equipamentos.

Art- 54 - Caberá ao DOV - Divisão de Trânsito a
fiscalizaçãq controle e avaliaçäo das ações de operação e manutenção, referentes ao

desenvolvimento das æividades, competindo-lhe, especialmente as seguintes atividades:

I. Inspeção peri&ica dos veícr¡los.

tr. Avaliação das instalaçöes e equipamentos operacionais e de manutenção, além do

ferramental atinente à conservação e manutençäo da frot4 verificando inctusive, os

recursos humanos e técnicos utilizados.

trL Verificação do cumprimento das inspeções, normas e procedimentos de execução dos

planos de manutenção e operação.

IV. Analise do cumprimento dos parâmaros de avaliação de eficiência de operação e

manutenção, principalmente no que diz respeito a disponibilidade e confiabilidade dos

veículos.

Art. 55 - Este Decreto entrarå em vigor na data de sua

publicação.

REGTSTRF-SE, E CI]MPRA-S[.

Prefeitura Mirim" 28 de novembro de
2003

Dr. PAULO E SILVA

s c ETÀBTA
î,p 4.

FO¡ PUBLICADO(A) NO ÓRGÃO OFIGI'AL IIO

MUNrctPto (JonMt &P'oma't"o'a" ,

EM suA EDrçÁo * JQ t lJJ az
Mocr MrRrM. PiJ Jg ú .

".osu*o 'u+r^
-(k' 

'çn
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM
ESTADO DE SÃO PAULO - BRASIL

DECRET0 l{e 3.527

REGULAT{ETITA O IiICISO I DO ARTIGO 25, DA LEI
IiUNICIPAL I{g 3.IOI, DE 03 DE DEZEIiBRO DE 1998.

1-

GABINETE DO PREFEITO

DR. PAULO DE 0LMIRA E SILVA, Prefeito do
t4unicípìo de Mog'i Mirim, Estado de São Pau1o,
etc., no uso de suas atribuições legais;

DECRETA:-

Art. le - 0 presente Decreto regulamenta o inciso
I do artìgo 25, da Lei Munic'ipa1 ne 3.101, de 03 de dezembro de 1998, que

dispõe sobre a {dministração do Serv'iço Municipal de Transporte Coletivo de
Passageiros Por 0nibus no li|un'icípio de Mogi Mirim, cuio dispositivo assegura o
pagamento de 50% (cinquenta por cento) do valor da tarifa aos alunos dos
estabelecímentos públicos e particulares de ensino, mediante a compra
antecipada de passe especia'I.

Art. ?e - Pagarão 50% (cinquenta por cento) do
valor da tarifa do serv'iço púbf ico de transporte coletivo do Município,
mediante a aquisição antecipada de passe especial, ora denominado 'PASSE
ESTUDA}|T[", 0s alunos matriculados e que estejam freqüentando regularmente, em

estabelecimentos de ensino públicos ou particulares, os seguintes cursos:

I - ensino fundamental, médio e superior;

II - ensino técnjco profissìonalizante;

III - de educação especial.

Parágrafo Único - Para fÍns de obtençäo do
benefício referido no "caput" deste artigo, não são c_onsiderados, como de
ensino técnico profissÍonalizante ou de educação especia'1, citados nos incisos
II e III deste artìgor oS cursos de escolas de idiomas, informática,
instrumentos musicais, preparação para exarne vestibular, esportes, dança,
gìnástica e outros similares.

Art.3s - Para aquisição do'PASSE ESTUDANTE",
com a redução de 5A% (cinquenta por cento) do vaìor da tarìfa, o aluno
interessado deverá se credenciar perante a concessionária do serviço público
de transporte coletìvo, no mínìmo, a cada semestre do ano let'ivo, demonstrando
que está enquadrado em qualquer das condições previstas no artigo anterior,
por meio de atestado escolar, e comprovar que necessita de transporte para
freqüentar a escola, sendo:

I - por estar sujeito a locomoção superior a
2.000 (do'is mi I ) metros;

II - por estar impossibilitado de locomover-se
por d'istância inferìor a referida no inciso anterio¡, em razäo de moléstia.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM
ESTADO DE SÃO PAULO - BRASIL

GABINETE DO PREFEITO

Parágrafo Único - A comprovação da necessidade de

transporte para freqüentar a escbla será feitar n3 hip_ótese ^citada 
no inciso

I, poi meid de comprovante de ender_eço e de declaraçîo.co¡f irmada por ,duas
tesi,emunhas, sob pdna de responsabÍlidade civ'il e crÍmÌnal, e, na hipótese
citada no ÍncÍso II, por meio de atestado médÍco competente.

Art. 4e - 0 "PASSE ESTUDANTE"' sob a forma de
ficha, cupom ou cartão magnético ou e'letrônico, terá validade somente no

trajeio eritre o endereço do 
-aluno e a escola e vice-versa, em dias letivos, no

periodo de frequência às aulas, conforme o caso, manhã, tarde ou.noite, exceto
âos sábados, ilomingos e feriados, quando poderá ser util'izado em período
diverso, para a participação em ativjdades complementares -ou extra-cJasse,
inclusive'eventos culturais ou esportivos e comemorações cívìcas, desde que

haja comprovação específica.

Parágrafo Único - 0 aluno não pagará nenhum valor
adicional ao do "PASSE ESTUDAI{TE", em razão do fornec'imento do documento de
validaçã0, qualquer que seia a sua forma (ficha, cupom ou cartão), €xceto
quando- se tratar de cartão magnét"ico ou eletrônico e for necessário o

fornecimento de um outro por deteríoração ou extravio não causado pela
concessjonária do serviço púbìico de transporte, caso em que será devido pe'lo
titular o valor correspondente ao custo de confecção do novo cartão.

Art.5e - 0 aluno, pagando apenas 50% (c'inquenta
por cento) do valor da tarifa, poderá adquirir a quantidade de'PASSE
ESTUDAI{IE', necessária aos deslocamentos para a frequência às aulas e outras
atividades esco'lares, considerando-se tanto a ìda como a vo1ta, de qualquer
modo, no lÍmite máx'imo de 50 (cinquenta) unidades, por período mensal.

2

intransferível, sendo
personalizada do aluno,
ì dentif i caçã0.

Parágrafo Único - 0 uso indevido do 'PASSE
ESTUDAI{TE", por quem não seja o t,itular, a'inda que este outro também tenha
direito ao benefício, acarretará, além da perda daquele passe, a apreensão
credenc'ial do aluno, sem prejuízo das responsabiljdades civìs e criminais
cabíveis às pessoas envoJvidas.

Art.7e - A empresa concessionária do serv'iço
público de transporte adotará as med'idas necessárÍas ao perfeito cumprimento
das dÍsposições deste regulamento, inclusive o credenciamento dos alunos com
direito ao'PASSE ESTTIDANTE'e a revisão periódica do quadro de alunos
credenciados, podendo, para tanto, articular-se com os estabelecimentos de
ensino, visando a facilitação dos trabalhos.

Art. 8e - As disposições deste regulamento
aplicau-se à concessão do "PASSE ESTUDANTE" que é fe'ita peìo DEPARTAI{EI{TO DE
EDUCAçA0 E CULTURA (DEC) da Prefejtura de Mogi Mirim.

Art. 6s - 0 "PASSE ESTUDAIITE" é de uso pessoal e
aceito somente com a exibição da credencìal
que conterá a fotografia deste, para a perfeita

ã¡

resu r amenro caberá ao s asen rSI'.r?;,.;, I o: ì ;'3llãitå: *i'fffiP# iJïår ff 'å;
Departannnto de Obras e Viação (D0V) da Prefeitur¡ de MogÍ tlirim.
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-e PREFEITURA MUNIGIPAL DE MOG¡ MIRIM

GABINETE DO PREFEITO

de sua pubììcaçã0.

de 2 003.

ESTADo nn sÃo PAULo - BRASTL

Art. 10 - Es Decreto entrará em vigor na data

-se as disposÍções em contrário.

IQUE-SE E CUIIPRA-SE

Ípa'l e l'logi Mirim, 29 de abril

IRA E SILVA
icipal

3

I

Art. 11 -

REGISTRE-

Prefe i tur

DR. PAULO
Pref

GN.SECRETAAIA
o(A) f0k"S. 3SJ+

FOI PUBLICADO(A) NO ÓÊGÃO OEICIAT DO

MUNICÍPIO (JORNAL CvLCQgt

l
EM suA EDrçÃo ,, a3 t 6.J 07

g5r o? 
.MOGI MIRIM.

S¡LVA

de
I Reglstro
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PREFFITURA IIilUNICI PAL ÐE nilOGl illltRtnn

{ìABITFIE DO PFF.FE TT}

EsTA.Do DE SÃo PAT,'f.,o - BRASTL

Í,8[ N" 4.549

A{ITORI'¿A O UUTVTCþIO ÐE MOGT MIRIM,trEr,o PoDER EXECTITIVO, .A, ABRmpRocnsso ÐE r,IcrAÇÃo, NA MoDALfD,A.Þtr
co¡rconnÊuc¡a púgircA, pARA FrNs o-rrn
ÐspncnFlcÀ E DA ourRAs pnc¡vmñ¡qcrÁ_s.

Cå8,LOS I.üELSON BUENO, Pre.feito clo Município cle
fofogi N{irim, Ëstado cle Sã.o Paulo, etc.,

FÁ.çO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eÌr
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. lo Fica o Município de Mogi Mirim, pelo poder
Executivo, autorizado a abrir processo de licitação, na modalidade Óonco¡rên"iã p,iuli.q iara frns de
concessão de uso de bem i$y"t {e propriedade desæ Municlpio à pessoa jurídica de direito privado,o qual se destina a finalidade de Terminal Rodoviri¡io "ú. Antonio iose Franco de Cãmpos",
localizado à Rua Padre Rr4ue dno, bern como a concessão onerosa de serviços de administ racþo,operação' nnanutengão, limpe?l€ segurança e a exploração come¡ciai desse îermina.l Rortoviário,pelq praz.o de concessão de àr¿ 30 (tri"tr) .oo", 

" 
padir aa assinaftira do contrato.

$ l'A presente concessão é de caráter especial, sendovedado o funcioname-1t9 de áreas e pontos de embarque e desembarqu" * pJ."ttoìrbano e forado Terminal Rodoviário de linhas de ônibus inærmunicipal e interestadual de característica
rodoviária.

- ._i,, $ 2: A presente concessão tem caráter de exclusividade,
caÞendo rinrca e exclusivamente à concessionária a exploração desse serviço.

Ar1.2.o A concessão dos serviços públicos, de que trataesta Iæi, serå realizida mcdiante processo de licitação pública, obedecidas as l.eis F'ederais n"s8.666/93 e suas alterações posteriores e g.9g7l9S 
.

Art. 3o O Poder Executivo fica obrigado a baixar Decretoespecífico para dotar o Terminal Rodoviário de um Reguta*.nto Geral, qu" 
"i"¡"r"c" o padrão deserviços lser-em prestados pela concessionáriq garantinäo pr"* *nro.to; *g"*";;äs usuários efixar as Tarifas de Embarque e de uso dos sñlitários, considerando a modi-cidade tarif,ária e quegaranta pleno conforto e segurafiça aos usuários.

$ i" A Concessionária deverá implantar as ¡nelhoriasconstantes do Edital de Licitação no prazo máximo de um ano da assinatura rJo contrato com aPrefeitura Municipal- sendo que o iníðio das obras dar-se-á ern no máximo 30 (trintâ) dias dessaassinah¡ra.

$ 20 Entre as melhorias exigidas no Edital de Licitação eprevistas em projetos¡:- m9mori15 especlficos est¿rão as determinaçõãs das nornas da AssociaçãoRrasileira de Normas Técnicas (ABN[) e da legislação uig;tq ;;tadamente 
"r 

rur"."r,t", à higiene eà segurança dos trabalhadores e dos urú,arios, ai a" a.ers¡õ¡u¿"¿", .r especial as da Lei Municipal no2.222./91 e as constantes da l-ei Municipal n" Z.Zl4l9l.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI MtRtiltr

c^gtËtE oo ÈnEFEtl()

ESTADO DB SÃO PAULO. BRASIL

Prefeito Municipa!

6 3o A Concession¡âria devenâ implantar sistema. de
gesrão admi¡lisr'ativa. e am.biental, dentro das modernas nôrmas admlnisrativas e legais, atualizando-
as até o final da concessão.

$ 4" A Concessionåria deverá manter durante toda a
vigência do contrato as condições do Terrrinal Rodoviário após as reformas previstas no Edital, com
suas melhorias.

$ 5o Os portadores de necessidades especiais e seus
respectivos acompanhantes são isentos <ie tarifa de uso dos sanitários.

*Estação Rodoviária,,; reia-se:..Terminal."å*ttlt"ia 
Lei Mtrnicipal rro 3'9osl2'004' onde se !ê:

ArL 5o Esta Lei enha ein vi¡¡or na data de sua
publicação.

2008.
Prefeitura de Mogi Mirim, 20 de fevereiro de
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM
ESTADO DE SAO PÀIJLO. BRASIL

GAllilE EDOFRE gTO
LEI N'4,448

AUTORIZA O MUNTCÍPTO OB MOGI MIRIM,
PELO PODER EXECUTIVO, A OUTORGAR
EM coNccss,Ã.o, PREcEDITIA DE oBRA
Púnuce, A PRESTAçÃo nn sERvIços DE
coMPLEMrxraÇÃo DA lltpl,¿NreÇAo
DE SISTEMA DE AFASTAMENTO DE
ESGOTOSEATMPLANT¿ÇAOE
opnn¡ÇÃo DE sIsrEMA DE
TRATAMENTO DE ESGOTOS NO
wruxrcipro DE MoGI MIRTM, INCLUINDo
A DlsPostçÃo. Dos RnsÍnuos sólmos
GERADOS, E DÀ OUTRAS PROVIDENCIAS.

CARLOS NELSON BUENO, Prefeito do
Município de Mogi Mirim, Estado de São Paulo, etc.,

FAçO SABER que a Câmara Municipal aprovou e
eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:-

Art. lo Fica o Municipio de Mogi Mirim, pelo Poder
Executivo, autorizado a outorgar à iniciativa privada, mediante concessão, precedida de obra
pública, a prestaçâo dos seniços de complementação da irnplantação de sistema de
afastamento de esgotos e a ímplantagão e operação de sistema de tratamento de esgotos do
Município, incluindo a disposição dos resíduos sólidos gerados, compreendendo:

a) Coletor Tronco Santo Antônio - Bacia 58-06 - a
ser implantado ao longo do cónego Santo Antonio;

b) Coletor Tronco Lavapés - Bacia SB-07 - a ser
implantado ao longo do córrego Lavapés;

c) Coletor Tronco do Boa - Bacia 5B-16 * a ser
implantado ao longo do córrego do Boa até a Rodovia SP-147;

d) Coletor Tronco Mogi Mirim - a ser implanødo a
partir da Rodovia SP-147 até a Praça Lyons;

e) Emissário por Gravidade Mogi Mirim - a ser
implantado ao longo do Rio Mogi Mirim a partir da Praça Lyons até a Estação Elevarória
final;

f¡ Emissário por recalque - a ser implantado a
partir da estação elevatória final até a caixa de passagem;

g) Emissário por Gravidade - a ser implantado a
partir da caixa de passagem até a ETE;
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PREFEITURA TI'IUNICIPAL DE MOGI MIRIi'
ESTADO DE SÄO PAULO - BRASIL

CAtEfËDOFNFE!'O

h) Estação Elevatória Final;

i) Estação de Tratamento de Esgotos;

j) Emissario Final.

Art. 2o A concessão ora autorizada será precedida
de regular processo de licitação, na modalidade de concorrência pública e reger-se-á pelos

termos do art. 175 da Constituição Federal, pela Lei Federal n" 8.987/95, subsidia¡iamente
pela Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993 e suâs alterações, pela Lei Orgânica do
MunicÍpio, pelas normas legais pertinentes e pelas cláusulas do edital de licitação e do
respectivo conüato de concessão.

Parágrafo único. 0 Poder Público Municipal
publicará, previamente ao edital de licitação, ato justificando a conveniência da outorg da
concessão, caracterizando seu objeto, area e prazo,

ArL 30 O prazo da concessão será de 30 (trinta) anos
contados da data da assinatura do çontrato, findos os quais, retornarão ao Poder Concedente
os serviços contratados e todos os bens reversíveis, os di¡eitos e os privilégios transferidos ao
concessionário conforme previsto no Edital e no Contrato.

Art. 4o A remuneração da concessionária será fixada
pela tarifa constante da proposta vencedora da licitagão aplicada aos serviços realizados, a
qual senå preservada pelas regras de reajuste e revisão previstas na Lei, no edital de licitação
e no contrato.

$ I' Para o pagamento da remuneração a que se
refere o "caput" será criado um Fundo, devidamente autorizado por Lei, constituido dos
seguintes recutsos: :

I - da totalidade da receit¿ advinda da tarifa de
tratamento de esgotos cobrada diretamente dos usuários;

receita da tarira de esgoros anecada,.,T;jå'iîiiiåiläj:,Ji;SiËå3iåïl'il"ii
Mirim (SAAE);

III - da totalidade da receita conespondente aos
serviços objeto da Concessão, advinda do subsidio concedido pela Prefeitu¡a de Mogi Mirim,
nos tetmos da Lei Municipal rf 4.227,de 23 de setembro de 2006 e alteragões posteriores;

IV - doações de pessoas fisicas ou jurídicas,
públicas e privadas e recursos eventuais;

V - rendas provenientes de aplicações financeiras;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI IIIRIM
BSTADO DE SÃO PAUIÆ. BRAS¡L

€ lútgtloo?RtFEtro

utilizados no exercicio 
vI - sobras de recursos destinados ao Fundo e não

$ 2o A tarifa a que se refere o inciso I, do $ lo deste

artigo sera calculada anualmente, de forma a complementar a tarifa mencionada no inciso II,
do paragrafo anterior, para efeitos de pagamento da toalidade da remuneração dos serviços

objeto da Concessäo, já consideradas as eventuais receitas rnencionadas no parágrafo

seguinte. Referida ta¡ifa de tratamento deverá ser lançad4 destacadamente, na conta de água

e ãsgotos emitida pelo Sewiço Autônomo de Água e Esgotos (SAAE), transferindo-se

obrigatoriamente a totalidade do montante a¡recadado, bem como o montante a que se refere

o inciso II do $ 1o deste artigo, direta e automaticamente ao Fundo que será criado.

$ 3o Podera ser prevista no edital de licitação e no

contrato de concessão a possibilidade de a concessionária prestar outros serviços

relacionados à concessão, desde que, dessas fontes provenharn receitas altemativas,
complementares, acessórias ou projetos alternativos, com vistas a favorecer a modicidade da
tarifa.

$ 4o Nos contratos de financiamento a

concessionária poderá oferecer em garantia os direitos emergentes da concessão, até o limite
que não comprometa a operacionalizaçáo e a sontinuidade da prestação dos serviços.

$ 5" Os projetos alternativos a que se refere o $ 3o

deste artigo, deverão apresentar a melhor tecnologia e respeitar o menor preço.

$ 6o Deverão ser previstos no Edital de Licitação,
para a concessionÁria vencedora da licitação, a responsabilidade em projetos sociais do
Município.

Art. 5o As tarifas de esgotos cobradas dos usuários
lançadas na conta de iigua e esgotos serão fixadas por ato regulamentar baixado pelo
Presidente do Serviço Autônomo de Agua e Esgotos de Mogi Mirim (SAAE), devidamente
homologado pelo Prefeito Municipal, através de Decreto, na forma da Lei Municipal no 719,
de 9 de m{rrço de 1970 e s'ras altçrações posteriores.

Parágrafo ú¡nico. Pa¡a viabiliza¡ a Concessâo
autorizada nos termos do caput do art. l" desùa Lei, fica obrigatoriamente autorizado quando
da enûada da operação do sistema de tratamento de esgotos:

I - equiparaçào datarifa de esgoto à tæifa de água;

II - a transferência para o Fundo que será criado
conforme $ lo, do arL 4o desa Lei, de 70o/o (setenta por cento) da receita da tarifa de esgoto
anecadada pelo Serviço Autônomo de Água e Esgotos (SAAE);

III - cobrança de tañfa de tratamento de esgoto dos
usuários no montante a ser pago à concessioná¡ia deduzidos os demais aportes financeiros
prlblicos e outras fontes que constituirão o referido Fundo.
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PREFEITURA MUN ICIPAL DE MOGI MIRIM
ESÎADO DE SÃO PAULO - BRÂSIL

CAB]ETI DO PRËFÊfIO

terâcañÍerdeexcrusividade,cabendoiiri*"ttitï?i:::,åi:;',*",ä'#i"":X".'i'hî
através do Serviço Autônomo de Água e Esgoto (SAAE).

Att. 7" O Poder Executivo promoverá no que
couber, através de Decreto ou atos normativos, as adequações e regulamentação da presente
Lei.

Art. I'Fica extinto o Fundo de Saneamento Básico

9. VtoCt Mirim (FUSB), sendo o saldo existente transferido e mantido em conta especíhca
do Serviço Autônomo de Água e Esgoros de Mogi Mirim (SAAE).

Art. 90 Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. l0 - Revoga-se a Lei Municipal n" 1.474, de 4
de dezembro de 1984.

de 2 007.
Prefeitura de Mogi Mirim, 5 de outubro

BUENO
Prefeito Municipal
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C;.',*,*
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM

GA¡trEIÊDO'REFE IO

BSTADO DE SAO FAULO. BRASIL

LEI NO 4.449

CARLOS NELSON BUENO, Prefeito do Município
de Mogi Mírim, Estado de São Paulo, etc.,

FAçO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu
sanciono e promulgo a seguinte Lei:'

Art. lo O art. 20, a alínea "4" do axt. 5o e o "caput" do
art. 60, daLei Municipal no 719, de 9 de maxço de 1970, que dispõe sobre a criação do Serviço
Autônomo de Água e Esgoto de Mogi Mirim (SAAE! passam a viger com as seguintes
alterações:

oArl 2o O SAAE exerceró sua øçúo em toda o
Manícþio de Mogí Mírím, competínd*lhe:

a) estudar, prajetar e Æ¿cutar, diretømente ou
medìante contrøto com orgønizøções especializadøs em engenharia
sanifiÍria, as obrai reløtìvas à construção, ampliøção oa remodeløção do
sßtema públíco de sbastecimento de dgua potóvel;

b) esfudar, projetür e execuløt, díretsmente ou
øtîavés de terceíros, as ob¡øs rcIølivøs à constaçõo, ampliação ou
remodelação do sístemø público de esgotos sonitdrios;

c) øtuør como órgão coordenador e ftscøIìzador da
execuçõo dos contstot famados para estudos, projetos e obras de
construção, amplíação ou remodelação do sístema público de abøstecÍmento
de úgua potóvel e pato estudos, projaos, obras de construção, amplíação ou
remodeloçõo e operaçílo do sistema público de esgotos sanitários;

d) operar, ncnter, conservet e explorør dÍretsmente
os semiços de dgua potóvel e de esgolos ssniÍóríos ou, mediante contrata de
concessão, eonsÞuôr, opeilv, mgrtte\ eonsewar e explorar alravés de
lerceûos, os semþos de inlerceptação, aføstamenlo, ûatamento e destíno
Jinøl de esgotos sonitúrios;

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI N" 7I9, DE 09
DE MARçO DE 1970, QUE CRIOU O SERVIÇO
AUTÔNOMO DE ÁCUE E ESGOîO DE MOGI
MIRIM.

de es g oto s, q aø ndo 
",,i!,!ä,iíí; f #':; :m#:"i#:#'r:;iffi ;,

e as løxas de contribuþão qae ineídí¡em sob¡e os tefienos oen4icitdos com
tøis semiços;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM
ESTADO DE SÃO PAULO. BRASIL

GADI{EfË DOPñEûgÍO

l) na hþótese de os servþos e obrss relatívos a
interceptøçõo, afostamento, tratamcnto e destino lÏnal de esgotos sanÍtúrios,
serem uecutados totøl ou pørciølmente por terceiros, lançar na contø de
óguø e esgotos, destscadsmente, s tarifo correspondente ao trstamento de
esgotos, trønsferÍndo-se obrtgafuriamenle a totalidøde desse monlante
onecadadø e 65% (sessenta e cinco por cento) da tarífa de esgoto
ørrecadada, direta e øutomaÍícamente a um Fundo que deveni ser criado
para essefim;

g) exercer quaisquer outras atívídades relacÍonødas
com os sistetnas públicos de ógaa e estotos, compøtíveis com leis gerais e
especiais."

"Art 5o L.l
ua) do produn de quøisquer tributos, tarilos e

remunercção d¿ørrentes dírelømenÍe dos sewiços de ógua e esgoeo, tøk
como: tarifas de ógua e esgoto, insløIação, repato, aferþão, aluguel e
consemaçõo de hidrômetros, semþos refercntes a ligações de dgua e esgoto,
prolongamento de redes poÌ conta de terce¿ros, multas, ete-, excetuando-se a
tafifi prevista nd alínea'7 do ørL 2o desta Leí;"

oArL 6o A cløssifrcøção e a frxação das larifas de
dguo e esgotas serão estsbelecíd.as poî øto regulømenta¡ baíxado pelo
PresÍdente do s.4AE e devidamente homologado pelo Preteíto MunkipøL,
através de Decreto."

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

' Arr. 3o Revoga-se a alínea "c" do aft. 50 e o panígrafo
único do art. 60, da Lei Municipat no 719, de 9 de março de 1970.

Prefeitua Municipal de Mogi Mirim, 5 de outubro de
2007.

BUENO
Prefeito
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CAMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM
ËSTADO DE SÃO PAULO

LEI ORDINÁR¡A NO 4451. DE 11 DE OUTUBRO DE 2OO7

Nide Lei Ordinária No 5126. de 20111
lVide Lei Ordinária No 5586. de 2014)
{Vide Lei Ordinária No 5870. de 20171

Al¡toriza o Poder Executivo MLrnicipal a criar o Fundo para a Concessão, precedida cie obra
pública, da prestaçâo de serviços de complenrentação da implarrtação cle Sistema de
Afãstânìento de Ësgotos e a irnplantação e operação de Sistema de Tratamento de Esgotos
no Município de Mogi Mírim, íncbìndo a disposição dos residrlos sr:lidos geracfos, e clá

outras providênci"rs.

Carlos Nelson Bueno, Prefeito do Município de Mogi Mirim, Ëstado de São Paulo, etc.,

Faço saber que a Cåmara Municipal âprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1 
o Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a criar o Fundo para a Concessão, precedida de Obra Pública, da Prestação de Serviços

de Cornplementação da lmplantaçâo de Sistema de Afastarnento de Esgotos e a lmplantação e Operação cle Sistema de liatatnento de Esgotos no
Município de Mogi Mirirr, irrcluindo a disposição dos resíduos sólidos gerados, com a sigla FCE (Fundo de Concessão de Esgotos).

5 1 
o O FC E tem por objetivo gararìtir o pâgamento da remuneração devida à concessionária que vier a assinar o contrato da concessão

referida no "caput" deste artigo.

5 20 O FCË somente será criado se for iniciado o procedimento licitatório da concessão mencionada no "caput".

Art. 20 O FCE será constituído dos seguintes recursos, a partir da entrada de operação do sistema de trâtamento de esgoto:

| - da transferência de 75% (setenta e cinco por cento) da receìta da tarifa de esgoto arrecadada pelo Serviço Autônomo de Água e Esgotos
(SAAE); (Redação dada pela Lei Ordinária N" 5379. de 2013)

ll - da totalidade da receita advinda da tarifa complementar, quando necessário, de tratamento de esgotos cobrada dos usuários, lançada
nas contas de água e esgotos emitidas pelo Serviço Autônomo de Água e Esgotos (SAAE), de forma a manter o equilibrio econômico e fìnanceiro
do Fundo;

lll - da totalidade da receita da tarifa de coleta e afastamento de esgotos e da tar¡fa complemenÌar de tratamento de esgolos, quando
praticada, inscritas ou não em dívida ativa, advinda do subsídio concedido pela Prefeitura Municipal de Mogi Mirim, nos termos da Lei Municipal no
4.227. de 23 de setembro de 2006. e suas posteriores alteraçoes; {Redação dada pela Lei Ordinária No 5126. de 201 1)

lV - doaçoes de pessoas físicas ou jurídicas, públicas e privadas e recursos eventuais;

V - rendas provenientes de aplicações financeiras;

Vl - sobras de recursos destinados ao Fundo e não utilizados no exercicio.

Vll - da transferência de 75o/c (setenta e cinco por cento) da receita da tarifa de coleta e afastamento de esgotos arrecadada pelo Serviço
Autônomo de Água e Esgotos (SAAE) a titulo de divida ativa, parceladas ou não, executadas ou não. (Redacão dada pela Lei Ordinária No 5379. de
201 3)

$ 1o Os recursos que constituírem o FCE serão obrigatoriamente destinados para o pagamento da concessionária que assinar o contrato da
concessão mencionada no art. lo desta Le¡, fìcando expressamente vedada a utilização desses recursos para outras finalidades.

5 20 Os recursos destinados ao FCE deverão ser depositados em conta específìca para tal fìm e contabilizados de maneira destacada a fim de
proporcionar a prestação de suas contas.

Art. 30 O FCE será controlado pelo Serviço Autônonro de Água e Esgotos (SAAE) e administrado por um Conselho Gesto¿ cujos membros,
com seus respectivos suplentes, serão nomeados pelo prefeito Municipal.

5 1 
o O Conselho Gestor será composto pelos seguintes integrantes:

| - Presidente: cuja indicação recairá sobre um representante do SAAE em emprego efetivo;

ll - Vice-Presidente: cuja indicação recairá sobre um representante da Prefe¡tura em emprego efetivo;

lll - secretário: cuja índicação recairá sobre um representante da comunidade;

lV - Tesoureiro: cuja indicação recairá sobre um representante do SME em emprego efetivo;

V - suplentes: 1 (urn) para o cargo de secretário e 1 (um)para o cargo de Tesoureiro.

I 2c o Conselho Gestor deve garantir a vinculação dos recursos que constituírem o FCE ao pagamento da concessionária que assinar o
contrâto da concessão mencionada no caput do ârt. 1 

o desta Lei.
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Art. 40 Extinta por qualquer motivo a concessão mencionada no caput do art. 1o, o FCE será automaticamente extinto revertendo para o
SAAE o eventual patr¡mônio e ou receitas do FCE que vierem a ser apuradas.

Art. 50 A presente Lei será regr-rlamentada mediante Decreto do Executivo, no prazo de até 90 (noventa) dias a contar da publicação.

Art. 60 Esta Lei entra em vigor na clata de sua publìcação.

Prefeitura Municipal de Mogi Mìrim, 11 de outubro de 2007.

Carlos Nelson Bueno

Prefeíto Munícipal

Regina Célia Silva

Coordenadora da Divisão de Expediente e Registro - GP

' Fste texto não substitui a publicação oficial.
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LBINO 5.684

ATITORIZA O MI'NICÍPIO DE

Ltns STTIPP

Municþl

Secretåri¡ Ga nete do Prefeito
a" 5.6{1

FOI PUBLICADA(O) em
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I

MqGI MIRIM,
pDr,o poDER EXECTIIIVO, A REALüZ,AR
pRocEsso LTCITATÓRIo, NA MODALIDAIE
CONCONRÊNCIA PÚBLICA, PARA O FIM QT'E
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Cim¡r¡ Municþl dc Mogi Mirin aPrcvou e o
hefeito Municipal LtIIS GUSTAVO ANfltNES STUPP sanciona e promulga a seguinæ Iæi:

Execurivo, autorizado a realiza¡ n.r"r*"',å",*i,ä": YJ"i$irff#"å'Xffi"riïJrfli
objetivando a contratação de pessoa fisica oujurldica especializada para a exploração de espaços
prlblicos, a tíh¡lo on€roso, que será regída pelos dispositivos da Lei Federal no 8.666/1993 e suas

posterior€s altorações; Lei Complementsr Federal n" l232:QA6 e Lei Orgånica do Município de
Mogi Mirim.

Parågnfo l¡nico. O objetivo da presente Lei é a
orploração de bares e lanchonetes localizados em á¡eas csportivas do patrimônio público, sob a
ræponsabilidade d¡ Secrptaria de F.sportcs, Juventude eLamr, obcdecidas as oondiçõcs impostas
pelo respectivo Edit¿l e seus anexos.

exorusividade, cabendo única e 
"*rr*in 

#L i '"**3ffiif ":ïitrlå ä1".ffi]i" å:
contrato.

dará pero perrodo de r2meses, " **,lïi';"#ffihffii1:;iffiff"iïï:"",TJi;
pcríodo.

pflÞs€,nte ræi correrão por conta de dotação ffi'i"rfr "tmä 
-l'ïffiff#irlîitr* "

A¡t. 50 Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Prcfeitr¡ra de Mogi Mirim, 10 de junho de 2 015.

REGINAC.

Projeto de Lci no 7ll72Ûl5
Auûori¡: Podcr E¡ocutlvo Municiprl NO ÓRGÄO

(JORN
FICIA DO MUNICIPIO

cod.lüa
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